
Veículo: Site Correio 24 Horas  

Data: 28/08/2020 Caderno: Notícias 

 

 

Veja prazos para pagar IPVA de placas com finais 

7, 8, 9 e 0 sem multa 
Pagamentos podem ser feitos no Banco do Brasil, Bradesco ou Bancoob 

 

 
Quem dirige precisa ficar atento aos prazos de pagamento do Imposto sobre Propriedade 
de Veículos Automotores (IPVA). A taxa para veículos cujas placas terminam em 7, 8, 9 e 
0 ainda podem quitar o valor dentro do prazo estabelecido pela Secretaria da Fazenda do 
Estado da Bahia (Sefaz-Ba). 

Os donos de veículos com placas de final 7 são os que mais precisam correr: a data limite 
para pagamento é até esta segunda (31), quando vence a cota única ou a terceira cota 
mensal para quem optou pelo parcelamento desde junho. 

Já na terça-feira (1º), é a vez dos veículos com placas de final 8 quitarem a terceira cota 
ou a cota única. Já os veículos  com placas de finais 9 e 0 terão um prazo maior, podendo 
pagar até 30 de setembro e 1º de outubro, respectivamente. 
 
Pagamento 
O pagamento pode ser feito em qualquer agência ou caixa eletrônico do Banco do 
Brasil, Bradesco ou Bancoob. Basta levar o número do Renavam para que a consulta seja 
feita. 

Também é possível efetuar o pagamento via aplicativos do Banco do Brasil e do 
Bradesco, também sendo necessário informar o número do Renavam. Todas as 
informações poderão ser consultadas no site da Sefaz-Ba ou por meio do call center da 
secretaria (0800 071 0071). 

Todos os débitos referentes à taxa de licenciamento e às multas de trânsito deverão ser 
pagos até a data de vencimento da terceira parcela. Os débitos existentes anteriores que 
ainda não foram notificados também podem ser divididos em três vezes, juntamente com 
o IPVA 2020. No entanto, quem perder o prazo da primeira cota deixa de ter o direito ao 
parcelamento em três vezes. 



/

 

Veículo:   G1  Bahia  

Data:   29/08/20  Cita   Sefaz  

 

Donos   de   veículos   com   placas   com   final   7   e   8   têm  
até   terça-feira   para   pagar   IPVA  

Para   quem   deseja   dividir   o   pagamento,   primeira   parcela   deve   ser  
paga   dentro   do   prazo.   Prazo   para   placas   9   e   0   vai   até   outubro.  
Por   G1   BA  

29/08/2020   18h58    Atualizado   há   um   dia  
 

 

IPVA   de   placas   com   finais   7,   8,   9   e   0   ainda   pode   ser   pago   dentro   do   prazo  
—   Foto:   Danilo   Ribeiro/TV   Bahia  

 
Donos   de   veículos   com   placas   finais   em   7   e   8   têm   até   o   dia   31   de   agosto   e  
1º   de   setembro,   respectivamente,   para   pagar   o   Imposto   sobre   Propriedade  
de   Veículos   Automotores   (IPVA)   dentro   do   prazo   determinado   pela  
Secretaria   da   Fazenda   no   estado   da   Bahia   (Sefaz).  



/

O   vencimento   é   para   quem   deseja   pagar   a   cota   única   ou   a   terceira   cota  
mensal,   que   são   aqueles   que   optaram   pelo   parcelamento   desde   junho.   O  
proprietário   que   perdeu   o   prazo   da   primeira   cota   deixa   de   ter   o   direito   ao  
parcelamento   em   três   vezes.  
 
O   pagamento   pode   ser   realizado   em   uma   agência   ou   caixa   eletrônico   do  
Banco   do   Brasil,   do   Bradesco   ou   do   Bancoob.   O   contribuinte   deve   estar  
com   o   número   do   Renavam   em   mãos.   O   pagamento   também   pode   ser  
feito   via   aplicativos   do   Banco   do   Brasil   e   do   Bradesco,   também   com   o  
número   do   Renavam.  
 
Os   débitos   referentes   à   taxa   de   licenciamento   e   às   multas   de   trânsito  
deverão   ser   pagos   até   a   data   de   vencimento   da   terceira   parcela.   Os  
débitos   anteriores   do   IPVA   ainda   não   notificados   também   podem   ser  
divididos   em   três   vezes,   juntamente   com   o   IPVA   2020.  
 
 
 



Veículo: Bahia Econômica  

Data: 28/08/2020 Caderno: Notícias 

 

 

IPVA AINDA PODE SER PAGO DENTRO 

DO PRAZO; CONFIRA AS PLACAS 

 
 admin  28 Agosto, 2020  

Os contribuintes do Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) cujos 
veículos têm placas que terminam em 7, 8, 9 e 0 ainda podem quitar o imposto dentro do 
prazo estabelecido pelo calendário anual publicado pela Secretaria da Fazenda do Estado 
da Bahia (Sefaz-BA). Para as placas de final 7, o prazo se encerra nesta segunda-feira 
(31), quando vence a cota única ou a terceira cota mensal para quem optou pelo 
parcelamento desde junho. 

Na terça-feira (1º) é a vez dos veículos com placas de final 8 quitarem a terceira cota ou a 
cota única. Os prazos para os veículos com placas de finais 9 e 0 ainda se estendem, 
respectivamente, para 30 de setembro e 1º de outubro. 

 Como fazer o pagamento 

Para efetuar o pagamento, o contribuinte deve dirigir-se a uma agência ou caixa eletrônico 
do Banco do Brasil, do Bradesco ou do Bancoob, com o número do Renavam em mãos. O 
pagamento também pode ser feito via aplicativos do Banco do Brasil e do Bradesco, 
informando-se o número do Renavam. Todas as informações poderão ser consultadas 
no site da Sefaz-BA ou por meio do call center da secretaria (0800 071 0071). 

Os débitos referentes à taxa de licenciamento e às multas de trânsito deverão ser pagos 
até a data de vencimento da terceira parcela. Os débitos anteriores do IPVA ainda não 
notificados também podem ser divididos em três vezes, juntamente com o IPVA 2020. No 
entanto, o proprietário que perder o prazo da primeira cota deixa de ter o direito ao 
parcelamento em três vezes. 

https://bahiaeconomica.com.br/wp/2020/08/28/ipva-ainda-pode-ser-pago-dentro-do-prazo-confira-as-placas/
https://bahiaeconomica.com.br/wp/author/admin/
http://www.sefaz.ba.gov.br/


Veículo: Achei Sudoeste  

Data: 30/08/2020 Caderno: Bahia 

 

 

Donos de veículos com placas com final 7 
e 8 têm até terça-feira para pagar IPVA 
 30 Ago 2020 - 05:00h 

 
 
Donos de veículos com placas finais em 7 e 8 têm até o dia 31 de agosto e 1º de 
setembro, respectivamente, para pagar o Imposto sobre Propriedade de Veículos 
Automotores (IPVA) dentro do prazo determinado pela Secretaria da Fazenda no 
estado da Bahia (Sefaz). De acordo com o G1, o vencimento é para quem deseja 
pagar a cota única ou a terceira cota mensal, que são aqueles que optaram pelo 
parcelamento desde junho. O proprietário que perdeu o prazo da primeira cota deixa 
de ter o direito ao parcelamento em três vezes. O pagamento pode ser realizado em 
uma agência ou caixa eletrônico do Banco do Brasil, do Bradesco ou do Bancoob. O 
contribuinte deve estar com o número do Renavam em mãos. O pagamento também 
pode ser feito via aplicativos do Banco do Brasil e do Bradesco, também com o 
número do Renavam. Os débitos referentes à taxa de licenciamento e às multas de 
trânsito deverão ser pagos até a data de vencimento da terceira parcela. Os débitos 
anteriores do IPVA ainda não notificados também podem ser divididos em três vezes, 
juntamente com o IPVA 2020. 



Veículo: Bahia de Valor  

Data: 28/08/2020 Caderno: Bahia 

 

 

IPVA de placas com finais 7, 8, 

9 e 0 ainda pode ser pago 

dentro do prazo 
Por 
 REDAÇÃO 
 - 
28/08/2020 

Os contribuintes do Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) cujos veículos têm 

placas que terminam em 7, 8, 9 e 0 ainda podem quitar o imposto dentro do prazo estabelecido pelo 

calendário anual publicado pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia (Sefaz-Ba). Para as 

placas de final 7, o prazo se encerra nesta segunda, dia 31, quando vence a cota única ou a terceira 

cota mensal para quem optou pelo parcelamento desde junho. 

Na terça-feira, dia 1º, é a vez dos veículos com placas de final 8 quitarem a terceira cota ou a cota 

única. Os prazos para os veículos com placas de finais 9 e 0 ainda se estendem, respectivamente, 

para 30 de setembro e 1º de outubro. 

Para efetuar o pagamento, o contribuinte deve dirigir-se a uma agência ou caixa eletrônico do Banco 

do Brasil, do Bradesco ou do Bancoob, com o número do Renavam em mãos. O pagamento também 

pode ser feito via aplicativos do Banco do Brasil e do Bradesco, informando-se o número do 

Renavam. Todas as informações poderão ser consultadas no site da Sefaz-Ba ou por meio do call 

center da secretaria (0800 071 0071). 

Os débitos referentes à taxa de licenciamento e às multas de trânsito deverão ser pagos até a data de 

vencimento da terceira parcela. Os débitos anteriores do IPVA ainda não notificados também podem 

ser divididos em três vezes, juntamente com o IPVA 2020. No entanto, o proprietário que perder o 

prazo da primeira cota deixa de ter o direito ao parcelamento em três vezes. 

 

https://www.bahiadevalor.com.br/author/redacao/


Secom - Secretaria de Comunicação Social - Governo do Estado da Bahia
Fazenda
28/08/2020 16:00

IPVA de placas com finais 7, 8, 9 e 0 ainda pode ser pago dentro do prazo
Os contribuintes do Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) cujos veículos têm placas que terminam em 7, 8,
9 e 0 ainda podem quitar o imposto dentro do prazo estabelecido pelo calendário anual publicado pela Secretaria da Fazenda do
Estado da Bahia (Sefaz-BA).

Para as placas de final 7, o prazo se encerra nesta segunda-feira (31), quando vence a cota única ou a terceira cota mensal para
quem optou pelo parcelamento desde junho.

Na terça-feira (1º) é a vez dos veículos com placas de final 8 quitarem a terceira cota ou a cota única. Os prazos para os veículos
com placas de finais 9 e 0 ainda se estendem, respectivamente, para 30 de setembro e 1º de outubro.

Como f azer o pagament o

Para efetuar o pagamento, o contribuinte deve dirigir-se a uma agência ou caixa eletrônico do Banco do Brasil, do Bradesco ou
do Bancoob, com o número do Renavam em mãos. O pagamento também pode ser feito via aplicativos do Banco do Brasil e do
Bradesco, informando-se o número do Renavam. Todas as informações poderão ser consultadas no sit e da Sef az-BA ou por
meio do call center da secretaria (0800 071 0071).

Os débitos referentes à taxa de licenciamento e às multas de trânsito deverão ser pagos até a data de vencimento da terceira
parcela. Os débitos anteriores do IPVA ainda não notificados também podem ser divididos em três vezes, juntamente com o
IPVA 2020. No entanto, o proprietário que perder o prazo da primeira cota deixa de ter o direito ao parcelamento em três vezes.

Fonte: Ascom/Sefaz-BA

Áudio:

Confira o áudio desta notícia

Governo da Bahia
Governo do Est ado da Bahia 
Secom - Secret aria de Comunicação Social
3ª Avenida, nº 390, Plat af orma IV, 1º andar, CAB
CEP 41.745-005 - Salvador - Bahia
Tel: +55 (71) 3115-9249
Localização

Horário de f uncionament o:
De segunda à sext a-f eira das 08:30 às 12:00 e 13:30 às 18:00h.

Exerça sua cidadania. Fale com a Ouvidoria.

Todo o cont eúdo desse sit e est á publicado sob a licença
Creat ive Commons At ribuição-SemDerivações 3.0 Brasil.
Versão mobile

http://www.secom.ba.gov.br/
http://www.sefaz.ba.gov.br/
http://www.secom.ba.gov.br/modules/debaser2/visualizar.php?audiovideo=1&xfid=90449
http://www.secom.ba.gov.br/
https://maps.google.com/maps?q=3%C2%AA+Avenida,+n%C2%BA+390,+Plataforma+IV,+1%C2%BA+andar,+CAB.+CEP+41.745-005&hl=pt&ie=UTF8&ll=-12.950527,-38.433094&spn=0.016918,0.012124&sll=37.0625,-95.677068&sspn=55.586984,49.658203&hq=3%C2%AA+Avenida,+n%C2%BA+390,+Plataforma+IV,+1%C2%BA+andar,+CAB.+CEP+41.745-005&hnear=Salvador+-+Bahia,+Brasil&t=m&z=16
http://www.ouvidoria.ba.gov.br/
http://creativecommons.org/licenses/by-nd/3.0/br/
http://creativecommons.org/licenses/by-nd/3.0/br/
http://www.secom.ba.gov.br/modules/noticias/article.php?storyid=154897&tit=IPVA-de-placas-com-finais-7-8-9-e-0-ainda-pode-ser-pago-dentro-do-prazo?&mobile=1


Veículo: Jornal da Chapada  

Data: 30/08/2020 Caderno: Cidades 

 

 

#Bahia: Contribuintes ainda 

podem pagar IPVA de veículos de 

placas com finais 7, 8, 9 e 0 dentro 

do prazo 

Para efetuar o pagamento, o contribuinte deve dirigir-se a uma 

agência ou caixa eletrônico do Banco do Brasil, do Bradesco ou 

do Bancoob, com o número do Renavam em mãos. 

 
 

Os contribuintes do Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) cujos 

veículos têm placas que terminam em 7, 8, 9 e 0 ainda podem quitar o imposto dentro do 

prazo estabelecido pelo calendário anual publicado pela Secretaria da Fazenda do Estado 

da Bahia (Sefaz-BA). 

Para as placas de final 7, o prazo se encerra nesta segunda-feira (31), quando vence a cota 

única ou a terceira cota mensal para quem optou pelo parcelamento desde junho. Na 

terça-feira (1º) é a vez dos veículos com placas de final 8 quitarem a terceira cota ou a cota 

única. Os prazos para os veículos com placas de finais 9 e 0 ainda se estendem, 

respectivamente, para 30 de setembro e 1º de outubro. 



Como fazer o pagamento 

Para efetuar o pagamento, o contribuinte deve dirigir-se a uma agência ou caixa eletrônico 

do Banco do Brasil, do Bradesco ou do Bancoob, com o número do Renavam em mãos. O 

pagamento também pode ser feito via aplicativos do Banco do Brasil e do Bradesco, 

informando-se o número do Renavam. Todas as informações poderão ser consultadas no 

site da Sefaz-BA ou por meio do call center da secretaria (0800 071 0071). 

Os débitos referentes à taxa de licenciamento e às multas de trânsito deverão ser pagos 

até a data de vencimento da terceira parcela. Os débitos anteriores do IPVA ainda não 

notificados também podem ser divididos em três vezes, juntamente com o IPVA 2020. No 

entanto, o proprietário que perder o prazo da primeira cota deixa de ter o direito ao 

parcelamento em três vezes. As informações são da Sefaz. 

 



Veículo: Rádio 93 FM – Jequié Programa: Notícias 

Data: 28/08/2020 Apresentador: -- 

Assunto: Contribuintes do IPVA com veículos de placa final 7, 8, 9 e 0 podem quitar tributo 

dentro do prazo anual estabelecido pela Sefaz. 

 

 

 

Data: 28/08/2020 

Horário: 18:59 

Emissora: Rádio 93 FM Jequié 

Programa: Notícias  

Citação Direta: Sim 

Impacto: NEUTRO 

Sinopse: Contribuintes do IPVA com veículos de placa final 7, 8, 9 e 0 podem quitar 

tributo dentro do prazo anual estabelecido pela Sefaz. 

 

 



Veículo: Tribuna do Recôncavo  

Data: 29/08/2020 Caderno: Bahia 

 

 

IPVA de placas com finais 7, 8, 9 e 0 ainda pode ser 
pago dentro do prazo 

29 de agosto de 2020 | Bahia 
 

 
Foto: Camila Souza/ GOVBA 

 

Os contribuintes do Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) 
cujos veículos têm placas que terminam em 7, 8, 9 e 0 ainda podem quitar o 
imposto dentro do prazo estabelecido pelo calendário anual publicado pela 
Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia (Sefaz-BA). 

Para as placas de final 7, o prazo se encerra nesta segunda-feira (31), quando 
vence a cota única ou a terceira cota mensal para quem optou pelo 
parcelamento desde junho. Na terça-feira (1º) é a vez dos veículos com placas 
de final 8 quitarem a terceira cota ou a cota única. Os prazos para os veículos 
com placas de finais 9 e 0 ainda se estendem, respectivamente, para 30 de 
setembro e 1º de outubro. 

Como fazer o pagamento 

Para efetuar o pagamento, o contribuinte deve dirigir-se a uma agência ou caixa 
eletrônico do Banco do Brasil, do Bradesco ou do Bancoob, com o número do 
Renavam em mãos. O pagamento também pode ser feito via aplicativos do 
Banco do Brasil e do Bradesco, informando-se o número do Renavam. Todas 

https://tribunadoreconcavo.com/ipva-de-placas-com-finais-7-8-9-e-0-ainda-pode-ser-pago-dentro-do-prazo/
https://tribunadoreconcavo.com/ipva-de-placas-com-finais-7-8-9-e-0-ainda-pode-ser-pago-dentro-do-prazo/
https://tribunadoreconcavo.com/category/bahia/


as informações poderão ser consultadas no site da Sefaz-BA ou por meio do 
call center da secretaria (0800 071 0071). 

Os débitos referentes à taxa de licenciamento e às multas ânsito deverão ser 
pagos até a data de vencimento da terceira parcela. Os débitos anteriores do 
IPVA ainda não notificados também podem ser divididos em três vezes, 
juntamente com o IPVA 2020. No entanto, o proprietário que perder o prazo da 
primeira cota deixa de ter o direito ao parcelamento em três vezes. 

Editado pelo Tribuna do Recôncavo | Informações: Sefaz-BA 

 

http://www.sefaz.ba.gov.br/


Veículo: Visão Cidade  

Data: 28/08/2020 Caderno: Notícias 

 

 

IPVA de placas com finais 7, 8, 9 e 0 ainda 
pode ser pago dentro do prazo 
 28 de agosto de 2020  Visão Cidade  0 comentários 
 

 
 
Os contribuintes do Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) cujos veículos têm 

placas que terminam em 7, 8, 9 e 0 ainda podem quitar o imposto dentro do prazo estabelecido pelo 

calendário anual publicado pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia (Sefaz-BA). 

Para as placas de final 7, o prazo se encerra nesta segunda-feira (31), quando vence a cota única ou a 

terceira cota mensal para quem optou pelo parcelamento desde junho. 

Na terça-feira (1º) é a vez dos veículos com placas de final 8 quitarem a terceira cota ou a cota 

única. Os prazos para os veículos com placas de finais 9 e 0 ainda se estendem, respectivamente, 

para 30 de setembro e 1º de outubro. 

Como fazer o pagamento 
Para efetuar o pagamento, o contribuinte deve dirigir-se a uma agência ou caixa eletrônico do Banco 

do Brasil, do Bradesco ou do Bancoob, com o número do Renavam em mãos. O pagamento também 

pode ser feito via aplicativos do Banco do Brasil e do Bradesco, informando-se o número do 

Renavam. Todas as informações poderão ser consultadas no site da Sefaz-BA ou por meio do call 

center da secretaria (0800 071 0071). 

Os débitos referentes à taxa de licenciamento e às multas de trânsito deverão ser pagos até a data de 

vencimento da terceira parcela. Os débitos anteriores do IPVA ainda não notificados também podem 

ser divididos em três vezes, juntamente com o IPVA 2020. No entanto, o proprietário que perder o 

prazo da primeira cota deixa de ter o direito ao parcelamento em três vezes. 

Fonte: Ascom/Sefaz-BA 
FOTO: VC 

 

 

http://visaocidade.com.br/2020/08/ipva-de-placas-com-finais-7-8-9-e-0-ainda-pode-ser-pago-dentro-do-prazo.html
http://visaocidade.com.br/author/admin
http://visaocidade.com.br/author/admin
http://www.sefaz.ba.gov.br/














 
Veículo: Correio Caderno: 
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Veículo: Correio Caderno: 
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Veículo: Correio Caderno: 
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Veículo: A Tarde  Caderno: Opinião 

Data: 31/08/2020 Página: A2 



 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Veículo: A Tarde  Caderno: Especial 

Data: 31/08/2020 Página: A8 



 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Veículo: A Tarde  Caderno: Opinião 

Data: 30/08/2020 Página: A2 



Veículo: A Tarde  Caderno: Especial 

Data: 29/08/2020 Página: A7 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Veículo: Tribuna da Bahia Caderno: Política 
Data: 31/08/2020 Página: 06 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Veículo: Tribuna da Bahia Caderno: Geral 
Data: 31/08/2020 Página: 07 
 

 
 

 

 



Veículo: Tribuna da Bahia Caderno: Geral 
Data: 31/08/2020 Página: 07 
 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 



 

Veículo:   Bahia   Econômica   

Data:   31/08/20   

 

SIMPLIFICAÇÃO   DE   IMPOSTOS   É   PILAR   DE  
MUDANÇA   TRIBUTÁRIA  

 
   admin     31   Agosto,   2020   

Autor   de   uma   das   três   propostas   de   alteração   da   lei   sobre   tributos   brasileiros,   que   estão   em  
tramitação   no   Congresso   Nacional,   o   economista   Luiz   Carlos   Hauly   defendeu   a   simplificação   de  
impostos   como   o   primeiro   pilar   de   uma   mudança   do   sistema.   “A   reengenharia   tributária  
tecnológica   que   estamos   fazendo   vai   proporcionar   crescimento   econômico   sustentado   e  
inclusão   econômica,   social,   fraternal   e   solidária.   Na   própria   base   de   consumo,   a   simplificação”,  
disse.  

No   programa   Brasil   Em   Pauta   –   Especial   Reforma   Tributária,   da   TV   Brasil,   que   vai   ao   ar   hoje  
(31),   às   22h30,   Hauly   explica   que   sua   proposta   define   um   imposto   único   sobre   o   consumo,   outro  
tributo   único   sobre   a   renda   dos   brasileiros   e   uma   reestruturação   das   alíquotas   sobre  
patrimônios.   Tributarista,   Hauly   ressaltou   que   toda   a   sociedade   está   diretamente   envolvida   no  
debate.   Segundo   ele,   estudos   de   entidades   como   o   Instituto   de   Pesquisa   Econômica   Aplicada  
(Ipea)   mostram,   por   exemplo,   que   quem   ganha   até   dois   salários   mínimos   no   Brasil   tem   53,9%  
de   impostos,   de   carga   tributária   na   sua   renda   pessoal   ou   familiar.   “Ou   seja,   em   R$   1   mil   de  
salário,   tem   R$   539   de   impostos.   Os   que   ganham   acima   de   R$   30   mil   por   mês   pagam   só   29%”,  
disse.  

Segundo   Hauly,   os   mesmos   levantamentos   revelam   que   a   distância   fica   ainda   maior   à   medida  
que   o   ganho   aumenta.   “Isso   porque   os   governos   tributam   a   base   de   consumo.   Esses   tributos  
vão   para   o   preço   e   as   famílias   que   ganham   menos,   consomem   mais   serviços   e   bens   essenciais.  
O   Brasil   precisa,   primeiro,   eliminar   o   excesso   de   tributos   que   gerou   6   milhões   de   normas  
tributárias   –   por   isso   é   chamado   de   manicômio   tributário   –   e,   segundo,   o   excesso   de   carga  
tributária   sobre   a   base   do   consumo   diante   da   baixa   tributação   na   renda”,   afirmou.   Para   o  

https://bahiaeconomica.com.br/wp/author/admin/


ex-parlamentar,   o   Brasil   que   ocupa   o   lugar   de   oitava   economia   do   mundo   não   tem   razões   para  
não   crescer.   O   problema,   segundo   ele,   são   as   inconsistências   do   sistema   tributário   brasileiro.  

Além   da   simplificação   dos   tributos,   a   proposta   defendida   por   Hauly   ainda   prevê   o   que   ele   define  
como   tecnologia   5.0   de   cobrança,   recaindo   sobre   o   consumo   por   débito   ou   crédito,   em   moldes  
similares   aos   praticados   pelos   americanos.   “Se   você   fez   uma   compra   no   mercado   ou   na  
farmácia,   instantaneamente   se   você   gastou   R$   500,   R$   500   vão   para   o   caixa   da   empresa   e   se   o  
imposto   for   10%,   R$   50   vão   para   o   governo.   Fica   neutro   no   meio   da   cadeia”,   disse.  

O   terceiro   pilar   da   PEC   determina   mecanismos   para   diminuir   a   tributação   considerada  
agressiva.   “Comida,   remédio,   água,   esgoto,   transporte   público,   educação   e   saúde   terão   a   menor  
alíquota   de   cinco   para   o   Imposto   de   Bens   e   Serviços   Único.   Estamos   advogando   que   seja   de  
7%,   que   é   a   alíquota   internacional   para   comida   e   remédio”,   explicou.   Também   convidado   do  
Brasil   em   Pauta   –   Especial   Reforma   Tributária,   o   cientista   politico   e   professor   da   UnB   Ricardo  
Caldas   lembrou   que   a   sociedade   tem   noção   de   que   há   muitos   impostos   e   carga   tributária  
excessiva,   ao   mesmo   tempo   em   que   sofre   com   a   falta   de   serviços   básicos   como   saúde   e  
educação.   Mas,   segundo   ele,   faltam   clareza   e   uma   diferenciação   limitada   sobre   as   cobranças  
tributárias   no   país.  

“Há   uma   confusão   no   Brasil   e   a   Receita   Federal   não   faz   questão   de   explicar   o   que   é   renda  
aferida   pelo   trabalho   e   o   que   é   renda   aferida   por   aluguel,   aplicações,   etc.   No   Brasil   tudo   entra   no  
mesmo   pacote,   enquanto   outros   países   separam   o   que   é   renda   do   trabalho”,   acrescentou.   Para  
Caldas,   há   uma   consciência   social   de   que   a   reforma   tributária   é   necessária.   “O   que   é   difícil   é  
que   os   autores   da   cada   uma   das   casas   do   Congresso   –   Câmara   e   Senado   –   abram   mão   de  
suas   propostas.   Se   for   possível   uma   negociação,   aproveitando   os   melhores   pontos   de   cada  
uma,   seria   o   ideal”,   concluiu.  

Publicado   em   31/08/2020   –   06:35   Por   TV   Brasil   –   Brasília  
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DÍVIDA   PÚBLICA   FEDERAL   PODE   FECHAR   2020   EM  
ATÉ   R$   4,9   TRILHÕES  

 
   admin     30   Agosto,   2020   

O   aumento   dos   gastos   públicos   decorrente   da   pandemia   do   novo   coronavírus   fez   o   Tesouro  
Nacional   aumentar   os   limites   de   endividamento   para   este   ano.   Segundo   a   revisão   do   Plano  
Anual   de   Financiamento   (PAF),   divulgada   hoje   (28),   a   Dívida   Pública   Federal   (DPF)   poderá  
fechar   2020   entre   R$   4,6   trilhões   e   R$   4,9   trilhões.  

O   PAF   original,   divulgado   no   fim   de   janeiro,   previa   que   a   DPF   deveria   encerrar   o   ano   entre   R$  
4,5   trilhões   e   R$   4,75   trilhões.   De   acordo   com   a   Agência   Brasil,   o   Tesouro   explica   que   a  
elevação   foi   necessária   porque   o   governo   tem   emitido   títulos   públicos   para   financiar   os   gastos  
extras   com   as   medidas   de   alívio   à   crise   econômica   e   as   ações   de   saúde   na   pandemia.  

“O   inevitável   aumento   da   necessidade   de   financiamento   do   governo   federal   representa   o  
principal   impacto   para   a   dívida   pública   federal,   em   um   ano   marcado   pela   pandemia   da   covid-19  
e   seus   efeitos   na   economia   brasileira.   A   estratégia   de   financiamento   do   PAF,   assim,   se   ajusta  
para   comportar   espaço   para   maior   volume   de   emissões   totais,   levando   ao   deslocamento   para  
cima   dos   limites   indicativos   para   o   estoque   da   dívida”,   destacou   o   Tesouro   em   nota.  

  

  Foto:   Priscila   Zambotto/Getty   Images  
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Bahia  

Aposentados   e   pensionistas   do   Estado   nascidos   em   setembro   não  
precisam   fazer   recadastramento  

Medida   foi   publicada   em   decreto   de   hoje   (29),   no   Diário   Oficial   do   Estado  

 

Por    Cristiele   França    no   dia   29   de   Agosto   de   2020   ⋅   16:32  

Os  aposentados  e  pensionistas  do  Estado  que  fazem  aniversário  no  mês  de             

setembro  não  precisam  se  recadastrar  entre  os  dias  1°  e  30  do  próximo  mês.  A                

medida   foi   publicada   em   decreto   de   hoje   (29),   no   Diário   Oficial   do   Estado   (DOE).  

Esta  é  a  quarta  prorrogação  consecutiva  da  rotina,  medida  que  visa  evitar  a              

transmissão  da  Covid-19  na  Bahia.  A  suspensão  era  válida  para  os  nascidos  em              



março,  abril  e  maio.  Os  decretos  n°  19.735/2020,  n°  19.787/2020  e  n°  19.885/2020              

incluíram   os   meses   de   junho,   julho   e   agosto,   respectivamente.  

Com  a  adição  deste  sábado,  aposentados  aniversariantes  do  mês  de  setembro  –  e              

pensionistas  cujo  benefício  foi  originado  por  servidor  que  também  aniversariava           

neste  mesmo  mês  –  ficam  dispensados  de  realizar  a  atualização  dos  dados             

cadastrais.Vale  ressaltar  que  não  deixarão  de  ser  pagos  os  valores  a  quem  esteja              

com   o   recadastramento   2020   pendente.  

Mais  informações  podem  ser  obtidas  pelos  telefones  0800  71  5353  (para  chamadas             

de  telefone  fixo)  ou  (71)  4020-5353  (para  ligações  originadas  do  interior  do  estado  e               

de   celular)   ou   no   Portal   do   Servidor  
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Contas   públicas   têm   rombo   de   R$   81   bilhões   em  
julho,   e   dívida   sobe   para   86,5%   do   PIB,   diz   BC  

Déficit   fiscal   do   setor   público   foi   o   maior   da   história   para   o   mês   de  
julho.   Resultado   é   reflexo   das   despesas   extraordinárias   com   a  
pandemia.  
Por   Alexandro   Martello,   G1    —   Brasília  

31/08/2020   09h42    Atualizado   há   32   minutos  
 
As   contas   do   setor   público   consolidado,   que   englobam   o   governo   federal,  
os   estados,   municípios   e   empresas   estatais,   registraram   um   déficit  
primário   de   R$   81,071   bilhões   em   julho,   informou   o   Banco   Central   nesta  
segunda-feira   (31).  
O   déficit   ocorre   quando   as   receitas   de   impostos   e   contribuições   do  
governo   são   menores   do   que   as   despesas.   A   conta   não   inclui   os   gastos  
com   o   pagamento   dos   juros   da   dívida   pública.  
De   acordo   com   a   série   histórica   do   BC,   que   tem   início   em   dezembro   de  
2001,   esse   também   foi   o   pior   resultado   para   o   mês.   Ou   seja,   foi   o   pior   mês  
de   julho   em   19   anos.   No   mesmo   mês   de   2019,   o   déficit   fiscal   foi   de   R$  
2,763   bilhões.  
O   rombo   recorde   está   relacionado   ao   aumento   de   despesas  
extraordinárias   autorizado   para   combater   a   pandemia   do   novo   coronavírus  
e   à   queda   na   arrecadação   diante   do   tombo   na   atividade   econômica   e   do  
adiamento   no   prazo   de   pagamento   de   impostos.  

Parcial   do   ano  



No   acumulado   dos   sete   primeiros   meses   deste   ano,   as   contas   do   setor  
público   apresentaram   déficit   primário   (receitas   maiores   do   que   despesas,  
sem   contar   juros   da   dívida)   de   R$   483,773   bilhões   -   o   que   também   foi   o  
pior   resultado   da   série   histórica   para   esse   período.  
 
Para   este   ano,   havia   uma   meta   de   déficit   para   o   setor   público   (despesas  
maiores   que   receitas)   de   até   R$   118,9   bilhões.   Entretanto,   com   o   decreto  
de   calamidade   pública,   proposto   pelo   governo   e   aprovado   pelo   Congresso  
Nacional   por   conta   da   pandemia,   não   será   mais   necessário   atingir   esse  
valor.  
 
Em   todo   ano   de   2019,   as   contas   do   setor   público   tiveram   um   déficit  
primário   de   R$   61,87   bilhões,   ou   0,85%   do   Produto   Interno   Bruto   (PIB).   Foi  
o   sexto   seguido   com   as   contas   no   vermelho,   mas   também   foi   o   melhor  
resultado   desde   2014,   ou   seja,   em   cinco   anos.  

Após   despesas   com   juros  
Quando   se   incorporam   os   juros   da   dívida   pública   na   conta   –   no   conceito  
conhecido   no   mercado   como   resultado   nominal,   utilizado   para   comparação  
internacional   –   houve   déficit   de   R$   86,909   bilhões   nas   contas   do   setor  
público   em   julho.  
 
Já   em   12   meses   até   julho   deste   ano,   o   resultado   ficou   negativo   (déficit  
nominal)   em   R$   875,263   bilhões,   o   equivalente   a   12,19%   do   PIB   –   valor  
alto   para   padrões   internacionais   e   economias   emergentes.  
 
Esse   número   é   acompanhado   com   atenção   pelas   agências   de  
classificação   de   risco   para   a   definição   da   nota   de   crédito   dos   países,  
indicador   levado   em   consideração   por   investidores.  
 
O   resultado   nominal   das   contas   do   setor   público   sofre   impacto,   além   do  
déficit   primário   elevado,   das   atuações   do   BC   no   câmbio   (via   contratos   de  
swap   cambial)   e,   também,   dos   juros   básicos   da   economia   (taxa   Selic),  
fixados   pelo   Banco   Central   para   conter   a   inflação.   Atualmente,   a   Selic   está  
em   2%   ao   ano,   na   mínima   histórica.  



As   perdas   com   "swaps"   são   incorporadas   às   despesas   com   juros   da   dívida  
pública,   que   somaram   R$   5,838   bilhões   no   mês   passado   e   R$   338,121  
bilhões   em   12   meses   até   julho   de   2020   (4,71%   do   PIB).  

Dívida   bruta  
A   dívida   bruta   do   setor   público,   uma   das   principais   formas   de   comparação  
internacional   (que   não   considera   os   ativos   dos   países,   como   as   reservas  
cambiais),   subiu   novamente   em   julho.   O   indicador   é   acompanhado   mais  
atentamente   pelas   agências   de   classificação   de   risco.  
 
A   dívida,   que   estava   em   75,8%   do   PIB   em   dezembro   do   ano   passado,   ou  
R$   5,5   trilhões,   e   já   tinha   avançado   para   para   R$   6,15   trilhões   (85,5%   do  
PIB)   em   junho   deste   ano,   cresceu   para   R$   6,21   trilhões,   ou   86,5%   do   PIB,  
em   julho   de   2020,   segundo   números   do   Banco   Central.   Com   isso,   bateu  
novo   recorde.  
 
No   mês   passado,   a   Secretaria   do   Tesouro   Nacional    estimou   que   a   dívida  
bruta   do   Brasil   pode   fechar   este   ano   em   quase   100%   do   PIB    por   conta  
dos   gastos   para   combater   a   pandemia   do   novo   coronavírus,   e   pelo   tombo  
esperado   na   economia.  
 

https://g1.globo.com/economia/noticia/2020/07/17/tesouro-nacional-projeta-aumento-da-divida-publica-para-quase-100percent-do-pib-neste-ano.ghtml
https://g1.globo.com/economia/noticia/2020/07/17/tesouro-nacional-projeta-aumento-da-divida-publica-para-quase-100percent-do-pib-neste-ano.ghtml
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Dívida Pública Federal cai 1,03% em julho e vai para R$ 4,34 
trilhões 
A concentração de vencimentos de papéis prefixados e a queda do dólar fizeram o 
endividamento do governo cair pela primeira vez depois de dois meses de alta. A Dívida 
Pública Federal (DPF), que inclui o endividamento interno e externo do governo federal, caiu 
1,03% em julho, na comparação com junho, informou nesta quinta-feira (28) a Secretaria do 
Tesouro Nacional. O estoque passou de R$ 4,39 trilhões para R$ 4,345 trilhões. 
  
Segundo o Tesouro Nacional, essa queda é típica do primeiro mês de cada trimestre e tem 
pouco efeito na perspectiva de evolução do endividamento neste ano. Hoje (28), o órgão 
aumentou para R$ 4,9 trilhões o teto da DPF para o fim de 2020 por causa dos gastos extras 
com a pandemia do novo coronavírus, segundo a Agência Brasil. 
  
A Dívida Pública Mobiliária Federal interna (DPMFi), que é a parte da dívida pública em títulos 
no mercado interno, caiu 0,78% em julho, passando de R$ 4,151 trilhões para R$ 4,118 
trilhões. O recuo deve-se, segundo o Tesouro, ao resgate líquido de R$ 54,75 bilhões na 
DPMFi. Além disso, houve a apropriação positiva de juros (quando os juros da dívida são 
incorporados ao total mês a mês), no valor de R$ 22,3 bilhões. 
  
O resgate líquido de títulos da Dívida Pública Mobiliária Interna deu-se pela diferença entre o 
total de novos títulos resgatados (embolsados pelos investidores) – R$ 211,07 bilhões – em 
relação ao volume de títulos emitidos pelo Tesouro Nacional, que somou R$ 156,32 bilhões. 
  
A queda de 4,98% do dólar no mês passado fez o estoque da Dívida Pública Federal Externa 
(DPFe), em circulação no mercado internacional, cair 5,40%, de R$ 239,03 bilhões em junho 
para R$ 226,13 bilhões em julho. 
  
A variação do endividamento do Tesouro pode ocorrer por meio da oferta de títulos públicos 
em leilões pela internet (Tesouro Direto) ou pela emissão direta. 
  
Além disso, pode ocorrer assinatura de contratos de empréstimo para o Tesouro, tomado de 
uma instituição ou de um banco de fomento, destinado a financiar o desenvolvimento de uma 
determinada região. A redução do endividamento se dá, por exemplo, pelo resgate de títulos, 
como se observou ao longo do último mês. 
  
Este ano, a Dívida Pública Federal (DPF) deverá ficar entre R$ 4,6 trilhões e R$ 4,9 trilhões, 
segundo a versão revisada do Plano Anual de Financiamento (PAF) da dívida pública para 
2020, apresentada há pouco. 
  
As instituições financeiras foram as principais detentoras da Dívida Pública Federal interna, 
com 26,46% de participação no estoque. Os fundos de investimento, com 26,38%, e os 
fundos de pensão, com 24,85%, aparecem em seguida na lista de detentores da dívida. 
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Com a retirada de recursos de investidores internacionais do Brasil, decorrente da crise 
econômica, a participação dos não residentes (estrangeiros) caiu, atingindo 9,04% em julho. 
Este é o menor percentual de estrangeiros na dívida interna desde 2009. Os demais grupos 
somam 13,28% de participação, segundo os dados apurados no mês. 
  
Quanto à composição da DPF de acordo com os tipos de títulos, a fatia dos papéis corrigidos 
por taxas flutuantes subiu de 38,23% para 39,39% do total da dívida. Em seguida, vieram os 
papéis prefixados, cuja participação caiu de 30,11% para 28,41%, devido principalmente ao 
elevado volume de vencimentos no mês. Em julho, o Tesouro resgatou R$ 95,49 bilhões de 
papéis prefixados a mais do que emitiu. 
  
A participação dos papéis corrigidos pela inflação caiu de 25,9% para 26,7% porque as 
emissões superaram os resgates em R$ 29,46 bilhões. Os títulos do grupo cambial, que sofrem 
variação com base na taxa de câmbio, tiveram sua participação reduzida de 5,76% para 5,5% 
do montante total da DPF, principalmente por causa da queda do dólar no mês passado. 
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Reforma tributária: Um 
debate necessário 
28 de agosto de 2020 | 17h07 

Felipe Calabrez, é professor de Relações Internacionais e 

pesquisador pela Fundação Podemos. Possui doutorado em 

Administração Pública e Governo pela Fundação Getúlio Vargas (FGV 

EAESP) e mestrado em Ciência Política pela Universidade Federal do 

Paraná (UFPR) 

A questão tributária, que no Brasil sempre gerou indignação nas 

empresas e cidadãos, enfim está na ordem do dia e é pauta política 

central. É chegada a hora de discutir a fundo e com seriedade a razão 

de tanto descontentamento por parte dos brasileiros e brasileiras e de 

propor soluções inteligentes e factíveis. Uma solução política que esteja 

à altura do problema exige, no entanto, um entendimento mais 

profundo da natureza da tributação e de seus princípios basilares. 

É razoavelmente consensual que um sistema tributário deve conter 

princípios de justiça e segurança jurídica. Ou, ainda, em termos 

econômicos, deve promover equidade ao mesmo tempo que não 

prejudique a eficiência alocativa. 

É notório que o sistema tributário brasileiro, ao contrário disso, é 

extremamente complexo, cumulativo, burocrático e injusto. É a partir 



desses consensos mínimos que deve se desenrolar o atual debate no 

país. Por isso, por trás da cacofonia sobre alíquotas e carga tributária, 

vale organizar o debate em torno do princípio que predomina nos 

argumentos e seus pressupostos. 

Por um lado, temos aqueles que privilegiam a simplificação tributária. 

Aqui predomina a preocupação com o custo burocrático e com a 

insegurança jurídica que o confuso modelo atual produz para as 

empresas, prejudicando sua competitividade. 

O princípio da simplificação tributária, podemos dizer, é o que tem 

predominado na proposta apresentada pelo governo e também na 

proposta em discussão na Câmara dos Deputados. A proposta 

apresentada pelo Ministério da Economia defende a unificação dos 

impostos federais PIS e Cofins em um único imposto, a Contribuição 

sobre Bens e Serviços (CBS), prevendo uma alíquota de 12%. Já a 

proposta em análise na Câmara dos Deputados, a PEC 45, idealizada 

por Bernard Appy, diretor do Centro de Cidadania Fiscal (CCiF) e 

apresentada pelo deputado federal Baleia Rossi (MDB-SP) é mais 

abrangente, propondo a unificação de cinco tributos: além do PIS e 

Cofins, haveria a eliminação do IPI (imposto federal), do ICMS 

(estadual) e do ISS (municipal), criando o Imposto sobre Bens e 

Serviços (IBS), que seria um imposto de caráter nacional, de base 

ampla, não cumulativo e que contaria também com uma gradual 

transição. 

Por trás dessa proposta está a noção microeconômica de que a 

simplificação será capaz de melhorar o ambiente de negócios, 

incentivando a geração de emprego e renda e, portanto, impactando 

positivamente no PIB. Estudos do próprio Centro de Cidadania Fiscal 



(CCiF) estimam que o modelo proposto poderia produzir um 

incremento de 20% da renda per capita nos próximos 15 anos. 

Por outro lado há a visão que privilegia o problema da justiça 

tributária. Sendo o Brasil um dos países mais desiguais do mundo, é 

inaceitável que o Estado brasileiro não apenas não atue para mitigar as 

desigualdades mas ainda as reforce por meio de um sistema tributário 

injusto e regressivo. Aqui a preocupação central recai sobre uma 

reforma que produza a redistribuição da carga em direção a um modelo 

de progressividade. Destaca-se aqui a proposta da Plataforma de 

Política Social, coordenada pelo economista Eduardo Fagnani, cujo 

enfoque recai sobre taxação de renda e patrimônio. Dentre outras 

medidas, propõem-se mudança das alíquotas do IR (Imposto de 

Renda), ampliando das atuais quatro para sete alíquotas,  aumentando 

a faixa de isenção para quem ganha até três salários mínimos, o que 

afetaria 34% dos contribuintes, e aumentando a alíquota do teto dos 

atuais 27,5% para 45%, alíquota que atingiria ínfimos 0,1% da 

população. Propõem-se também a eliminação da isenção sobre lucros e 

dividendos e reforço de impostos sobre grandes fortunas. Esse 

conjunto de medidas geraria, de acordo com as estimativas de Fagnani, 

um saldo líquido positivo de cerca de 292 bilhões, isto é, haveria 

aumento da carga tributária. 

Este conjunto de propostas deriva-se de uma visão crítica à proposta 

que tramita na Câmara, que se limitaria a simplificar impostos que no 

fim das contas incidem sobre o consumo, não aumentando a 

capacidade arrecadatória do Estado brasileiro – que, vale frisar, será 

essencial no momento pós-pandemia – e não combatendo os 

mecanismos que favorecem a concentração de renda. 



Apesar das divergências políticas e diferenças de prioridade, aqueles 

dois eixos tratados acima (simplificação tributária e justiça tributária) 

não devem ser vistos como opostos e mutuamente excludentes. Não há 

contradição entre eficiência econômica e redução de desigualdades. Ao 

contrário disso, estudos revelam que a redução dos índices de 

desigualdade não são apenas desejáveis do ponto ético e moral como 

também são funcionais para o próprio sistema econômico. Isto se 

revela uma verdade, sobretudo no Brasil, país que conserva níveis 

abissais de desigualdade e mantém um sistema tributário que além de 

complexo é regressivo. Por aqui onerar o consumo é injusto, dado que 

a propensão marginal a consumir é maior entre os que têm menor 

renda, ou, em bom português, os mais pobres necessitam reverter 

100% de sua renda em consumo para ter acesso a bens básicos de 

sobrevivência. Mas onerar o consumo no Brasil não é apenas injusto 

como também disfuncional para a própria economia e para o mercado 

interno, posto que o consumo das famílias ainda é um dos principais 

motores da economia. 

A simplificação tributária poderá ou não engendrar “expectativas 

positivas” capazes de contribuir para a retomada do crescimento 

econômico, como advogam seus defensores. Mas ela certamente será 

insuficiente se não for acompanhada de uma redução dos impostos que 

incidem sobre o consumo, o que produziria um efeito macroeconômico 

de estimula à demanda. E ela será não apenas insuficiente, mas, mais 

que isso, irresponsável, se não mexer no caráter regressivo do atual 

modelo, atacando os mecanismos que perpetuam nossos inaceitáveis 

níveis  de desigualdade. 



O Brasil encontra-se diante de uma importante janela de 

oportunidade! Resta saber se saberá aproveitá-la e se seus 

congressistas se mostrarão à altura dessa tarefa. 
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A Câmara abriu a porteira para o aumento do
gasto
Caberá agora ao Senado não referendar as decisões, mantendo as proibições
previstas na LC 173

31/08/2020 05h01 · Atualizado 

Com o apoio de todos os líderes políticos, o Senado e a Câmara aprovaram uma

ajuda de R$ 60,15 bilhões da União aos Estados e municípios, como forma de

compensar a queda de receita que eles teriam com a recessão econômica

provocada pela pandemia da covid-19. Além disso, os governos estaduais e as

prefeituras foram beneficiados com a suspensão dos pagamentos de suas dívidas

com a União e puderam também reestruturar as suas operações de crédito interno

e externo junto ao sistema financeiro e a instituições multilaterais de crédito.

O pacote de ajuda custou caro aos cofres públicos, mas foi necessário em um

momento de grave crise sanitária no país e no mundo. Ao aprovar a lei

complementar 173, que autorizou o auxílio financeiro, o Parlamento procurou evitar

que os recursos repassados pelo Tesouro fossem desviados para outras finalidades,

que não o combate à covid-19.

Procurou também olhar para o futuro, para o pós-pandemia, uma vez que é preciso

ajustar as contas públicas depois de gastos tão vultuosos. De janeiro a julho deste

ano, o déficit primário do governo central (Tesouro, Previdência e Banco Central

ficou em R$ 505,187 bilhões.
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Por isso, a lei complementar 173 estabeleceu que a União, os Estados e os

municípios não podem conceder aumento salarial ou qualquer outro tipo de

vantagem aos servidores até 31 de dezembro de 2021. A proibição foi estendida à

criação de cargos, alteração de estrutura de carreira, contratação de pessoal,

realização de concurso público e criação de qualquer despesa obrigatória de caráter

continuado.

O Senado chegou a derrubar um veto do presidente Jair Bolsonaro a um dispositivo

da lei que autorizava aumentos para os servidores diretamente envolvidos no

combate à covid-19. Uma grande articulação de líderes políticos manteve o veto,

quando ele foi votado na Câmara dos Deputados. Agora, no entanto, é o Senado

que pode colocar um freio no destempero dos deputados.

Desconhecendo as proibições da LC 173, os deputados aprovaram, na semana

passada, dois projetos que aumentam as despesas do Judiciário com pessoal. Um

deles autoriza a criação do Tribunal Regional Federal da 6ª Região. Outro permite a

transformação de cargos vagos de juiz substituto em cargos de juiz efetivo dos

Tribunais Regionais Federais.

Em nenhum dos dois casos, houve cumprimento dos dispositivos da Lei de

Responsabilidade Fiscal (LRF, que manda que o ato que autoriza a criação ou

aumento da despesa seja acompanhado de estimativa do impacto orçamentário-

financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes, e

mostre como os efeitos financeiros da medida serão compensados, seja com a

elevação da receita ou a redução de outro gasto.

Agora, a Câmara deverá votar outro projeto de lei, que cria, no âmbito do Ministério

Público Federal, 111 cargos, sendo 18 de procuradores regionais da República, 39

técnicos, 18 analistas, 18 comissionados e 18 funções de confiança. Segundo a



justificativa do projeto, a criação do TRF-6 demanda a criação de estrutura correlata

no Ministério Público Federal.

Os três projetos foram apresentados no fim do ano passado e estavam parados. O

que impressiona é que eles começaram a andar justamente depois que a LC 173 foi

aprovada. Ou seja, depois da legislação que proíbe expressamente a criação de

novas despesas até 31 de dezembro do próximo ano. É difícil acreditar que a

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania da Câmara dos Deputados, onde se

aprecia a constitucionalidade e a legalidade de uma propositura, não tenha avaliado

os projetos de lei à luz da LC 173.

Também caberia à Comissão de Finanças e Tributação emitir parecer sobre os

méritos do projeto, mostrando que eles não cumprem os dispositivos da LRF e nem

atendem ao artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT),

que exige que a proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou

renúncia de receita seja acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e

financeiro.

Com suas decisões da semana passada, os deputados abriram a porteira para o

aumento das despesas públicas. Caberá agora ao Senado não referendar as

decisões, mantendo as proibições previstas na lei complementar 173.

Conteúdo Publicitário Links patrocinados

LINK PATROCINADO

PICPAY

LINK PATROCINADO

90MIN

LINK PATROCINADO

HAYLO MÁSCARAS

LINK PATROCINADO

Com o App da PicPay é fácil enviar e receber dinheiro pelo celular. Dá até pra parcelar boleto!

Você se lembra da ex-esposa de Tiger Woods? Veja ela hoje em dia

Pacotes com 25, 50, 75 ou 100 máscaras. Preço de atacado

Cardiologista do Brasil: Pare de comer esses 3 alimentos imediatamente

https://popup.taboola.com/pt/?template=colorbox&utm_source=editoraglobo-valoreconomico&utm_medium=referral&utm_content=thumbnails-g:Below%20Article%20Thumbnails:
https://app.appsflyer.com/com.picpay?af_ad_id=2900682235&af_siteid=1212302&pid=taboola_int&af_channel=Taboola&c=aquisicao&af_ad_type=native&af_ad=2&af_click_lookback=7d&clickid=GiCXUH4mOVcmq3u0ZM_mNN4MkjgxKuxHWyWJXvmjhPNGCCDejU4&tblci=GiCXUH4mOVcmq3u0ZM_mNN4MkjgxKuxHWyWJXvmjhPNGCCDejU4#tblciGiCXUH4mOVcmq3u0ZM_mNN4MkjgxKuxHWyWJXvmjhPNGCCDejU4
https://www.90min.com/posts/6296537-daily-editorial?noads&art-id=620JCU97UrIjZZpyUIziNC&utm_source=taboola-dx&utm_campaign=dx-br-m-nmi-tigerpt-270820-c613&utm_medium=tb6050869_1212302&utm_term=editoraglobo-valoreconomico
https://haylo.com.br/haylo-mascaras-camada-tripla/?_01&utm_source=taboola&utm_medium=editoraglobo-valoreconomico&utm_content=2919964059&utm_campaign=M%C3%A1scara+LP_2-+BR+-+mobile&tblci=GiCXUH4mOVcmq3u0ZM_mNN4MkjgxKuxHWyWJXvmjhPNGCCD4q08#tblciGiCXUH4mOVcmq3u0ZM_mNN4MkjgxKuxHWyWJXvmjhPNGCCD4q08
https://info.doutornature.com/sfunnel/1069/?utm_campaign=772223&tb_campanha=V4K3-19.8&tb_publisher=editoraglobo-valoreconomico&tb_ad=Cardiologista+do+Brasil%3A+Pare+de+comer+esses+3+alimentos+imediatamente&tb_creative=http%3A%2F%2Fcdn.taboola.com%2Flibtrc%2Fstatic%2Fthumbnails%2F58200daa6e5987c1bd026a10c26b446a.jpg&fp=1&utm_source=Taboola&utm_medium=cpc&tb_campaign_name=%5BVital-19.8%5D%5BMobile%5D%5BAberta%5D%5BTesteCreativo%5D%5B28-04%5D%5B8as22%5D%5Bsfunnel%3D1093%5D&tblci=GiCXUH4mOVcmq3u0ZM_mNN4MkjgxKuxHWyWJXvmjhPNGCCCwtUo#tblciGiCXUH4mOVcmq3u0ZM_mNN4MkjgxKuxHWyWJXvmjhPNGCCCwtUo


Auxílio emergencial sustenta o consumo nas
regiões mais pobres
Para economistas, efeito é limitado e impacto do Norte e Nordeste no PIB, pequeno

Por Anaïs Fernandes e Hugo Passarelli — De São Paulo

31/08/2020 05h00 · Atualizado 

Tania Bacelar, da Ceplan: “Massa de recursos grande mexeu com o consumo” — Foto: Leo Caldas/Valor

O auxílio emergencial ajudou a sustentar o consumo, sobretudo de bens e serviços

essenciais, em regiões mais pobres do país, segundo indicadores coletados pelo

Banco Central e fontes privadas, como a Cielo e o Santander. Os dados atestam a

recuperação da atividade no Norte e Nordeste, mas também apontam para a

fragilidade do processo. Isso porque o peso dessas regiões no Produto Interno
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Bruto (PIB) ainda é pequeno e, como há dependência do dinheiro fornecido pelo

governo, a retomada está sujeita a mudanças no benefício.

Em seu mais recente Boletim Regional, o BC observou que, na média das três

primeiras semanas de julho, o nível de consumo da região Norte era 37% superior

ao momento pré-pandemia (média semanal de 4 de fevereiro a 16 de março). No

Nordeste e Centro-Oeste, o crescimento atingiu 16%, enquanto Sul e Sudeste

estavam apenas 1% e 2% acima, nesta ordem. O levantamento usou dados de

venda com cartão de débito da Câmara Interbancária de Pagamentos (CIP) para

medir a “temperatura” do consumo das famílias por municípios, regiões e faixas de

renda.



O relatório mostra gráficos em que municípios brasileiros mais pobres (no primeiro

e segundo quartil de renda) apresentavam, em 20 de julho, um patamar de

recuperação de vendas a débito mais forte do que o observado entre as cidades

mais ricas (terceiro e quarto quartil). O BC nota que cidades na base da pirâmide

estão proporcionalmente mais presentes no Norte e Nordeste e que, nessas

regiões, a diferença entre a força de recuperação do consumo em cidades mais

pobres e mais ricas era ainda maior.

Para o BC, é possível que municípios mais pobres “tenham tido menores reduções

de consumo no início do agravamento da pandemia da covid-19 no país, por terem

em suas cestas parcela maior de bens e serviços essenciais ou por terem sido

atingidos mais tardiamente pela epidemia”. Além disso, o BC afirma que municípios



dos quartis inferiores de renda foram mais favorecidos pelo auxílio emergencial,

“contribuindo para retomada mais expressiva do consumo”.

Economistas ponderam que parte dos beneficiários do auxílio não é bancarizada e

pode não ter sido captada pelo BC. “Mas como foi uma massa de recursos grande,

mexeu com o consumo. Acho que [o diagnóstico] está na direção está correta”,

afirma a economista Tania Bacelar, professora emérita da Universidade Federal de

Pernambuco (UFPE) e sócia da consultoria Ceplan.

Mapeamento feito por Cassiano Trovão, doutor em desenvolvimento econômico

pela Unicamp e professor da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN),

mostra que a participação do auxílio, considerando a massa de renda de todas as

fontes, supera 25% na maior parte dos Estados do Norte e Nordeste. No Centro-

Oeste, Sudeste e Sul, a fatia não chega a 15%. Apenas no Maranhão, o benefício

representa quase 39% da massa de renda total; em Alagoas, 32%; no Piauí, 30%; e

no Pará, 29,5%.

No Nordeste, cidades pequenas chegam a ter boa parte da população beneficiada

pelo auxílio, diz Tania. “Isso dinamiza a feira, a farmácia, a padaria, a manicure.” Além

do volume de pessoas atingidas, a renda dessas famílias também cresceu

substancialmente. “Quem estava no Bolsa Família ganhando R$ 200 viu a renda

triplicar”, diz Tania.

O IGet, índice de vendas no varejo do Santander, captou um crescimento maior do

comércio no Norte e Nordeste já em junho. No mês, as regiões registraram avanço

médio de 5,5% ante maio, enquanto o crescimento médio de Centro-Oeste, Sudeste

e Sul foi de 2,2,%, segundo Lucas Maynard, economista do banco. O IGet geral subiu

cerca de 4%.

Maynard diz que as diferenças regionais têm, em algum grau, relação com os quartis

de renda e o peso do auxílio, mas ele observa também que o tombo no Norte e

Nordeste foi maior. “No vale da crise, em abril, a perda média foi de 18%, contra 10%

para as outras regiões”, diz. Em julho, Norte e Nordeste viram o IGet avançar, na

média, 3,3,%, enquanto Centro-Oeste, Sudeste e Sul cresceram 10% - e aqui também

há algum efeito da base comparativa, observa Maynard.



No Índice Cielo do Varejo Ampliado (ICVA), que mede o faturamento nominal do

setor, as diferenças regionais parecem ter mais relação com a questão sanitária,

aponta Gabriel Mariotto, superintendente-executivo de Inteligência da Cielo. O

índice mostra que, até 22 de agosto, o faturamento das vendas físicas na região

Norte já estava 5% acima do período pré-pandemia (fevereiro ajustado). No pior

momento, em abril passado, a queda foi de 25%, sempre em relação ao pré-crise.

No Sul, a queda naquele mês foi de 27%, melhorando para -16% em maio, mas,

desde então, o índice ronda quedas entre 13% e 14%.

“São extremos de comportamento. O Norte foi muito afetado de início, teve

fechamento forte da economia e hoje vemos uma redução na crise da saúde. Já o

Sul teve retomada mais rápida em maio, parecia que a região não seria tão afetada,

mas depois os casos começaram a aumentar e vemos estabilidade da taxa de

recuperação”, diz Mariotto.

Sudeste e Nordeste, por sua vez, foram regiões atingidas desde o começo da

pandemia e seguem com a atividade penalizada. O consumo pela ótica da Cielo

ainda está 16% e 14%, respectivamente, abaixo do pré-crise.

Os economistas relatam incertezas a respeito da sustentação do consumo nas

cidades mais pobres se o auxílio for encerrado. “Aquele respiro que vemos pode

desaparecer”, diz Trovão, acrescentando que o mercado de trabalho ainda está

muito fraco.

Para o BC, “uma recuperação mais vigorosa da economia nacional pode depender

do retorno mais amplo da oferta de bens e serviços e do consumo da população dos

municípios de renda mais alta”. Maynard, do Santander, observa que o varejo de

Estados de peso, como de São Paulo e Rio de Janeiro, ainda não recuperou toda a

perda da pandemia, o que abre espaço para avanços.

O ICVA do Brasil, que contabiliza também vendas do varejo on-line, estava, até 22 de

agosto, 12% abaixo do verificado em fevereiro. Sem considerar os segmentos

ligados a turismo e transporte, o faturamento do e-commerce avança 43,4% ante o

pré-crise. Incluindo os dois segmentos, afetados pela parada de atividades

presenciais, o indicador total registrou em agosto seu primeiro resultado positivo,

com alta de +2,6%. Em abril, caía 30,4%.



Por Alex Ribeiro
Cobriu o BC para o Valor, a Gazeta Mercantil e a Folha de S.... ver mais

Banco Central no banco do passageiro
Só fim do teto de gastos faria BC retirar o ‘forward guidance’

31/08/2020 05h00 · Atualizado 

O presidente do Banco Central, Roberto Campos Neto, disse há alguns dias que não

é o piloto da política fiscal, é apenas o passageiro. “Não existe juro baixo sem

equilíbrio fiscal.” A deterioração fiscal preocupa, mas como, exatamente, pode afetar

a política monetária? Provavelmente, reduz as chances de novos cortes de juros.

Mas ainda parece estar bem longe de levar a uma eventual retirada da sinalização

de não subir a taxa básica.

Embora Campos Neto tenha aumentado o tom nos alertas sobre a situação fiscal, o

exame de seus pronunciamentos revela que ele tem uma boa dose de confiança de

que o teto de gastos e a disciplina fiscal vão prevalecer. “Se o governo entender que

tem que ter um programa para desenvolver o Nordeste ou a infraestrutura, é

importante ter a priorização [das despesas] para você ter algum espaço de

manobra. Você precisa cortar alguma coisa, desindexar alguma coisa, fazer alguma

mudança para que esse espaço seja criado”, disse o presidente do BC, em uma live

do jornal “O Estado de S. Paulo”. “Acho que o governo está indo nessa direção.”

Só fim do teto de gastos faria BC retirar o ‘forward guidance’
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É importante, por outro lado, entender como a questão fiscal se encaixa dentro da

estratégia de política monetária do Comitê de Política Monetária (Copom) do BC. O

tema fiscal aparece duas vezes na comunicação oficial do colegiado. A primeira delas

é no chamado balanço de riscos para a inflação. A segunda, como uma cláusula de

escape no chamado “forward guidance” - ou seja, na promessa de não subir os

juros, e até baixá-los, enquanto as suas projeções de inflação e as expectativas de

mercado não se aproximarem das metas. Pelo que foi comunicado pelas

autoridades do BC, a situação fiscal afeta de forma distinta o balanço de riscos de

inflação e o “forward guidance”.

A deterioração na percepção fiscal que observamos na últimas semanas, que

aumenta os prêmios de riscos, tem um impacto direto no balanço de riscos para a

inflação. Hoje, esse balanço já é assimétrico para o lado negativo e, cada vez que a

percepção sobre o risco fiscal se deteriora, fica mais desequilibrado. O balanço de

riscos, por sua vez, é uma variável importante nas decisões mais imediatas de

política monetária. Ele tem um peso importante quando o Banco Central for decidir

se leva ou não a taxa de juros para baixo dos atuais 2% ao ano. Não é o único.

Também pesam as projeções de inflação, as expectativas de mercado, a atividade

econômica, entre outros fatores da conjuntura. Outro componente importante é a

avaliação do Copom sobre os riscos à estabilidade financeira quando os juros

chegam a níveis historicamente cada vez mais baixos.

O resumo é que, mesmo que todos esses fatores autorizem um eventual corte de

juros abaixo de 2% ao ano, o Copom pode decidir não entregá-lo se avaliar que a

percepção sobre o risco fiscal ficou mais aguda, resultando em uma inflação

esperada mais alta. É por esse motivo que, nas últimas semanas, o mercado

praticamente eliminou as suas expectativas sobre eventuais novos cortes de juros,

apesar dos avisos do Banco Central de que poderá reduzi-los adicionalmente, de



forma intercalada, nas suas reuniões. Dessa forma, uma vítima possível da contínua

deterioração fiscal são os estímulos monetários adicionais pelo Copom.

Mas o fiscal atinge de forma diferente o “forward guidance”. Nesse caso, pelo que

tem sido dito pelas autoridades do BC, a barra é mais alta para disparar a cláusula

de escape - ou seja, para detonar um eventual aperto monetário, que é a única

situação excluída na sinalização futura do Banco Central. A cláusula de escape fiscal

seria detonada, provavelmente, no caso de um evento extremo, como a queda do

teto de gastos, que leve a uma ruptura na estratégia de ajuste nas contas públicas.

Apesar da confiança de Campos Neto de que o teto de gastos vai ser respeitado, o

mercado está bastante cético sobre uma solução que possa acomodar nessa regra

fiscal os investimentos em infraestrutura e o programa Renda Brasil pretendidos

pelo presidente Jair Bolsonaro. Alguns cálculos feitos por economistas do setor

privado apontam que a desindexação dos gastos em 2021 poderia abrir um espaço

de cerca de R$ 30 bilhões no Orçamento de 2021 e de R$ 50 bilhões em 2022. Mas,

para tanto, seria necessário enfrentar grupos de interesse organizados que

defendem o funcionalismo e setores como educação e saúde.

Todas essas preocupações mantém os juros futuros bastante pressionados.

Quando o Banco Central lançou o seu “forward guidance”, com uma mensagem

bastante favorável a manter os juros baixos, os contratos DI com vencimento em

2021 chegaram a recuar de 2,77% ao ano para 2,66% ao ano, o que significava uma

ampliação dos estímulos monetários. O Banco Central tinha esperanças de que, à

medida que o mercado compreendesse melhor a sua mensagem “dovish” do

“forward guidance”, os juros de mercado pudessem cair mais. Hoje, as intenções do

Banco Central estão bem entendidas. Mas, com a deterioração do quadro fiscal, os

juros chegaram próximos de 3% ao ano e, na sexta-feira, fecharam em 2,82% ao

ano. Nesse patamar, está mais alto do que antes de o “forward guidance” ser

lançado pelo BC.

Uma fonte adicional de preocupação é a mais nova sinalização do Federal Reserve

(Fed, o banco central americano) de que pretende manter os juros perto de zero por

mais tempo. O ambiente de grande liquidez internacional é sempre positivo para

economias emergentes, afirma um economista. É uma força a mais para conter as



por taboola

pressões inflacionárias e para a manutenção dos juros baixos por mais tempo

dentro do país.

Mas, ao mesmo tempo, pode ser uma espécie de anestésico que torna menos

urgentes as medidas que o mercado considera necessárias. “No Brasil, os políticos

costumam responder à disciplina dos mercados”, afirma um gestor de um fundo

estrangeiro. “A alta do dólar assusta e limita decisões mais irresponsáveis.” Por ora,

essa fonte de pressão está atenuada. Reflexo da decisão do Fed, o dólar recuou

2,93% na sexta, para R$ 5,41.

Alex Ribeiro é repórter especial e escreve quinzenalmente

E-mail: alex.ribeiro@valor.com.br
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Cenário pós-Witzel tende a arrefecer
instabilidade
Para Cesar Maia e Mohallem, da FGV, clima político no Rio tende a chegar a um
equilíbrio

Por Cristian Klein e Rafael Rosas — Do Rio

31/08/2020 05h01 · Atualizado há 5 horas
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Witzel: governador afastado do cargo por seis meses foi substituído pelo vice, também investigado e mais negociador
— Foto: Gabriel Monteiro/Agencia O Globo

Depois do terremoto que afastou por seis meses do poder o governador Wilson

Witzel (PSC) e abalou a imagem dos dois homens da linha sucessória, o vice-

governador Cláudio Castro (PSC) e o presidente da Assembleia Legislativa

fluminense, André Ceciliano (PT), o Rio de Janeiro busca calcular os impactos da

megaoperação policial realizada na sexta-feira. No cenário nebuloso, uma das

poucas apostas, além do rápido desfecho da história de ascensão e queda do

outsider e ex-juiz Witzel, está a tendência de manutenção pelo plenário do Superior

Tribunal de Justiça (STJ), na quarta-feira, da decisão monocrática tomada pelo

ministro da Corte, Benedito Gonçalves.

Com a autorização do magistrado, integrantes do Ministério Público Federal (MPF),

Polícia Federal (PF) e Receita Federal realizaram mais de oito dezenas de buscas e

apreensões, em seis Estados, e prenderam os principais cabeças de um esquema de

corrupção e lavagem de dinheiro que, além do Poder Executivo, se estenderia pelo

Legislativo e Judiciário do Rio. Nesta segunda-feira, é esperado que José Carlos de

Melo, líder de um dos três núcleos da organização criminosa comandada por Witzel,

segundo as investigações, se entregue à PF, já que dois dos 14 mandados de prisão

ainda permanecem em aberto.

Nesta semana, também deve ser retomada pela Assembleia Legislativa a tramitação

do processo de impeachment contra Witzel, depois que o ministro do Supremo

Tribunal Federal (STF), Alexandre de Moraes, horas após a deflagração da operação,

liberou a retomada da comissão processante. Os trabalhos do colegiado haviam

sido questionados e paralisados pelos advogados de Witzel por meio de uma liminar

concedida pelo presidente do Supremo, Dias Toffoli. Faltam apenas três sessões, de

um total de dez, para que o governador afastado apresente sua defesa.



Ainda que o destino de Witzel esteja hoje muito mais próximo da prisão, pedida pelo

MPF, mas negada pelo ministro do STJ, do que do sonho de vir a ser presidente da

República - projeto que levou a seu rompimento com Jair Bolsonaro -, os próximos

capítulos da política fluminense despertam muitas incertezas. Se o impeachment é

dado como pule de dez, a velocidade do ritmo não necessariamente é alvo de

concordâncias, visto que as investigações também atingem a credibilidade dos

deputados.

Ex-prefeito do Rio por três mandatos, o vereador Cesar Maia (DEM) considera que os

últimos acontecimentos “aceleraram o processo de impedimento” de Witzel,

enquanto o professor e pesquisador da FGV Direito Rio, Michael Mohallem, acredita

que o rito pode não terminar neste ano. Os dois, no entanto, concordam que, depois

do abalo sísmico ocorrido na sexta-feira, a poeira tende a baixar, sem haver uma

degeneração ainda maior do ambiente político, que possa levar, por exemplo, ao

afastamento de Castro ou Ceciliano.

Mohallem destaca que o inquérito no qual o agora governador em exercício e o

presidente da Assembleia são investigados é diferente do processo de Witzel. Castro

e o petista são suspeitos de liderarem desvio de recursos da Assembleia, tendo o

governo estadual como intermediário. Nesse sentido, os dois estariam com os

destinos atrelados, e Ceciliano, e outros deputados citados, não teriam disposição de

levar adiante processo de impeachment contra o novo ocupante do Palácio

Guanabara. “De cara a gente vê que não vai ter muito interesse de abrir processo de

impeachment por parte do presidente Ceciliano”, diz Mohallem.
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Segundo o MPF, sobras em torno de R$ 100 milhões do duodécimo - percentual

mensal da receita do Estado que banca o Parlamento - foram destinadas a

secretarias de saúde de municípios onde deputados têm redutos, sob a justificativa

de enfrentamento à pandemia de covid-19. Sem prestação de contas ao Executivo,

parte dos recursos teria sido apropriada por parlamentares, que visavam ainda

dividendos eleitorais da transferência do dinheiro.

O equilíbrio instável se daria tanto por estímulos jurídicos quanto políticos. Na

mesma linha, Cesar Maia aponta que, uma eventual dupla vacância, com

afastamento de titular e vice do cargo, levaria à necessidade de novas eleições, o

que acredita não estar no horizonte. A eleição seria direta, se a vacância ocorresse

neste ano, ou indireta, votada pela Assembleia, a partir do terceiro ano de mandato,

ou seja depois de janeiro de 2021. “Não creio. Entre outras coisas porque não vejo a

quem possa interessar uma eleição direta, pela imprevisibilidade, ou indireta,

porque a decisão seria da Alerj, cujos deputados têm problemas”, afirma o

parlamentar.

Segundo o MPF, os outros dois núcleos do esquema são liderados pelo empresário

Mário Peixoto - que já estava preso desde a operação Favorito, em maio, e replicou

na atual administração fraudes oriundas das gestões dos ex-governadores Sérgio

Cabral e Luiz Fernando Pezão - e o presidente nacional do PSC, Everaldo Dias

Pereira. Pastor ligado à igreja Assembleia de Deus de Madureira, foi o mentor da

candidatura do então azarão Witzel e se tornou eminência parda, sem cargo oficial

no governo. Os filhos Felipe e Laércio Pereira também foram presos.

Derrotado na corrida à Presidência em 2014, com 0,75% dos votos, Pastor Everaldo

abrigou Jair Bolsonaro em seu partido, quando o presidente da República era

deputado federal e chegou a batizá-lo nas águas do Rio Jordão, em Israel, em 2016,

antes do rompimento que levou Bolsonaro ao PSL.

A mistura simbólica de política com religião, no entanto, se mantém em alta com o

agora governador em exercício. Ontem pela manhã, Cláudio Castro participou de

missa numa igreja na Barra da Tijuca, zona oeste do Rio, onde tocou violão e cantou

durante a celebração. Eleito vereador em 2016, Castro já lançou dois álbuns de

canções religiosas e teve carreira impulsionada pela participação no movimento de

renovação carismática católica. Durante 12 anos, o advogado foi chefe de gabinete



do parlamentar Márcio Pacheco, primeiramente na Câmara Municipal e, depois,

entre 2010 e 2016, na Assembleia.

Para afastar a imagem de Witzel e Everaldo Pereira, e marcar uma aproximação

maior com Bolsonaro e o governo federal, com quem o Estado do Rio trava uma

queda de braço para renovar o Regime de Recuperação Fiscal (RRF), Cláudio Castro

deve se desfiliar do PSC. Dirigente do DEM, cotado como possível destino do

governador em exercício, Cesar Maia afirma que esse caminho é pouco provável: “A

alternativa que vejo é ele ficar sem partido, como o presidente”.

As investigações da operação Tris in Idem - referência ao fato de Witzel ser o terceiro

governador a praticar esquema equivalente ao das gestões de Cabral e Pezão - se

apoiaram na delação do ex-secretário estadual de Saúde, Edmar Santos, preso em

10 de julho, e a quem, na sexta-feira, o governador afastado qualificou como

“canalha”. No sábado, Witzel passou mal e foi examinado num hospital, onde foi

diagnosticada uma infecção da próstata.

Na acusação apresentada ao STJ, a Procuradoria-Geral da República (PGR)

denunciou nove pessoas, entre elas Witzel, a primeira-dama Helena e o ex-

secretário de Desenvolvimento Econômico, Lucas Tristão. Ex-homem forte do

governo, Tristão já foi sócio e aluno de Witzel na faculdade e é apontado como a

ligação do governador com o empresário Mário Peixoto, antigo controlador de

organizações sociais que prestam serviços ao Estado. Um dos fatores que podem

tornar o cenário novamente turbulento é uma eventual delação de Tristão, acusado

por deputados de ter elaborado dossiês contra integrantes da Assembleia.
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Crescimento pode financiar expansão fiscal,
diz estudo
Governo não deveria abandonar essa estratégia tão cedo, afirma artigo de
pesquisador na Universidade de Siena

Por Fabio Graner — De Brasília

31/08/2020 05h00 · Atualizado 

O Brasil está em uma situação na qual a expansão fiscal tem chances razoáveis de

ser autofinanciada pela retomada do crescimento ao longo do tempo, e o governo

não deveria abandonar essa estratégia tão cedo. O economista Marwil Dávila,

pesquisador na Universidade de Siena (Itália), escreveu artigo para o Grupo de

Macroeconomia Estruturalista do Desenvolvimento no qual apresenta algumas

simulações que apontariam na direção de que, diante desse aumento de gasto, o

aumento do Produto Interno Bruto (PIB) poderá pagar essa expansão.

O texto tem como referência o artigo “Política Fiscal em uma Economia Deprimida”,

dos economistas J. Delong e Lawrence Summers, e usa uma de suas equações para

calcular em que condições uma expansão fiscal se financiaria. Ele elaborou quatro

cenários que consideram fatores como o nível médio de taxa de juros real de

emissão da dívida, carga tributária de 32% do PIB, efeito histerese (em que há perda

permanente de longo prazo no PIB ou no desemprego após um choque econômico)

de 1% e um multiplicador keynesiano de 1,5 (ou seja, cada unidade gasta gera

crescimento de 1,5), além de diferentes hipóteses de crescimento potencial do PIB.

“O que a gente encontra é que estamos em um limiar, uma fronteira, na qual talvez

uma expansão fiscal possa se pagar sozinha. Um quadro em que a expansão fará a

economia se recuperar de tal modo que vai pagar essa expansão”, diz. “Nesse caso,

se você contrair o gasto, você vai ter um efeito negativo sobre a dívida.”
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O economista afirma que é preciso cautela com os dados e não é possível ter

certeza dessa leitura sobre o impacto da expansão fiscal. Isso porque, entre outras

questões, os resultados são muito sensíveis ao crescimento potencial do país.

Dessa forma, nas hipóteses em que capacidade de aumento do PIB está abaixo de

2%, a política fiscal não se autofinancia. Acima de 3% de potencial, sim. Dávila

considera que o potencial do país está em torno de 2,5%, número em linha com

estimativas de economistas do governo. E nesse caso, afirma, há chances de uma

expansão fiscal se pagar.

“Esta nota argumenta que as condições necessárias para uma expansão fiscal pagar

a si mesma possivelmente já estejam acontecendo. Nada em nossa análise

questiona a importância de uma política fiscal saudável e sustentável. Entretanto,

notamos que neste momento uma consolidação fiscal pode ser contraproducente”,

diz Dávila no texto.

O material não entra em questões como qual seria a magnitude de aumento de

gastos e por quanto tempo isso deve ocorrer. “Isso fica por ser verificado. Se nós

pudermos estar de acordo como formadores de política de que essa possibilidade

de expansão fiscal se financiar é real, seria possível dar esse próximo passo”,

afirmou o economista, que também destaca a importância de fatores como

qualidade do gasto.

O professor da UnB e líder do Grupo de Macroeconomia Estruturalista do

Desenvolvimento, José Oreiro, reforça a mensagem do artigo, que surgiu a partir de

um debate dos seus membros. “Nas condições de depressão, que são as condições
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que o Brasil se encontra, com juros muito próximos do zero ‘lower bound’ (limite

inferior), a melhor forma de fazer consolidação fiscal é fazer expansão fiscal”,

afirmou.

Ele também citou a manifestação do Federal Reserve (BC dos EUA) que indicou

pretender manter o juro baixo por um tempo mesmo se a inflação subir acima da

meta, para recuperar a capacidade de crescimento da economia. E, para ele, esse

conceito deveria ser aplicado no Brasil.

Oreiro, que recentemente foi um dos signatários e coordenadores do manifesto de

economista contra o teto de gastos, critica o raciocínio do governo e expresso

também em artigo da Carta de Conjuntura do Ipea, que defendem que, após a

pandemia, é preciso voltar à consolidação fiscal, sob pena de levar a alta de juros e

uma recaída recessiva.

“Não vejo como os juros vão subir. Eles não podem subir sem pressão inflacionária

na economia, que depende do hiato do produto [nível de ociosidade]”, disse. “Não

vejo um processo de explosão inflacionária com esse hiato. Pode haver volatilidade,

mas o BC tem instrumentos para amortecer isso”, completou.
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Equipe econômica defende o teto de gastos
Às vésperas da apresentação do PLOA, importância da retomada da trilha fiscal pré-
pandemia é realçada

Por Fabio Graner, Edna Simão e Estevão Taiar — De Brasília

31/08/2020 05h01 · Atualizado 

Às vésperas da apresentação do Projeto de Lei Orçamentária (PLOA) para 2021, a

equipe econômica amplificou os discursos em defesa da retomada da trilha fiscal

anterior à pandemia no ano que vem. Na última sexta-feira, marcada pela

divulgação do resultado do Tesouro, dos dados da dívida em títulos e da revisão da

estratégia de financiamento do Tesouro, os técnicos e o próprio ministro Paulo

Guedes enfatizaram a importância do compromisso com o teto de gastos.

“A simples perda de credibilidade do processo de consolidação fiscal faria com que

as taxas de juros aumentassem e que os investimentos privados diminuíssem, o que

prejudicaria o crescimento econômico do país e reduziria a renda e a geração de

empregos. Em termos numéricos, um aumento de 1 ponto percentual na taxa de

juros reduziria o PIB entre R$ 52 e R$ 92 bilhões em um ano”, disse o Tesouro em

documento divulgado na sexta-feira. Variações da mesma mensagem, sempre

vinculando a responsabilidade ao teto, foram ditas pelo secretário especial de

Fazenda, Waldery Rodrigues, pelo secretário do Tesouro, Bruno Funchal, e pelos

demais técnicos.

O subsecretário da Dívida Pública do Tesouro, José Franco, explicou que os

investidores estrangeiros que abandonaram os títulos nacionais devem voltar em

algum momento. “Mas [isso está] ligado à consolidação fiscal”, salientou. Ele

destacou que as taxas de juros ofertadas nesse papéis “estão atrativas”. “O que falta
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é reduzir a incerteza”, disse, lembrando que o BC “tem feito alerta sobre a

necessidade de ter responsabilidade fiscal”.

O limite constitucional de despesas, que neste ano não está funcionando devido ao

enfrentamento à pandemia de covid-19, foi tratado como intocável. O Orçamento de

2021 deve trazer uma despesa total de R$ 1,485 trilhão, reflexo da incidência da

inflação de 2,13% nos 12 meses encerrados em junho. Assim, a despesa do governo

federal só poderá aumentar R$ 31 bilhões, na comparação com o limite definido

para este ano, que foi de R$ 1,454 trilhão e que não está sendo seguido por causa da

covid-19.

A leitura da equipe econômica é que as dúvidas que surgiram sobre o real

compromisso do governo com o dispositivo fizeram os juros dos títulos com prazo

mais longo subirem bastante neste mês. Isto dificultou o processo de renovação

(rolagem) da dívida, forçando o Tesouro a trabalhar com emissões de prazo mais

curtos, resgates de parte do que vencia e ainda insistir junto a um resistente Banco

Central que parte do ganho cambial das reservas internacionais fosse transferida

para compor o caixa federal, que vinha sendo reduzido e encostava no limite

mínimo.

Esse quadro todo levou o Tesouro a anunciar uma revisão de seu Plano Anual de

Financiamento (PAF), instrumento que norteia a gestão da dívida. As principais

mudanças foram na maior participação de dívida a vencer em 12 meses, que poderá

representar até 28% da dívida - hoje é 22,1% - e de títulos pré-fixados de prazo mais

curto, que representam 28,4% e poderão chegar a 34%.
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por taboola

Os ajustes no PAF foram feitos considerando que o país aumentou fortemente sua

necessidade de financiamento, que chegou a R$ 1,13 trilhão, já considerando os R$

325 bilhões injetados pelo BC. Mesmo assim, esse valor é subestimado, pois

considera uma previsão de déficit que ainda não incorporou a prorrogação do

auxílio emergencial até o fim do ano.

Segundo o resultado do Tesouro de julho, também divulgado na sexta, o saldo

negativo primário acumulado no ano ficou em R$ 505,2 bilhões. Para o ano, a

estimativa é de R$ 787,4 bilhões, mas, com a prorrogação do auxílio, o déficit poderá

chegar perto de R$ 1 trilhão.
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Fux deve priorizar julgamento de ações com
impacto fiscal
Futuro presidente do Supremo Tribunal Federal é um entusiasta da “análise
econômica do direito”

Por Luísa Martins — De Brasília

31/08/2020 05h01 · Atualizado 

Fux: ministro é adepto de teoria que relativiza a aplicação literal de textos legais, presentes no “garantismo” — Foto:
Fellipe Sampaio/SCO/STF
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Prestes a assumir a presidência do Supremo Tribunal Federal (STF), o ministro Luiz

Fux deve aproveitar o poder de gerenciar a pauta para priorizar casos com impacto

perante a chamada “Análise Econômica do Direito” (AED), teoria que ele costuma

citar em seus votos e da qual é um forte adepto. Trata-se de uma escola segundo a

qual as decisões judiciais não podem ignorar as consequências que são capazes de

produzir na sociedade.

O entusiasmo com a metodologia - já consolidada nos Estados Unidos, mas ainda

tímida no Brasil - deve levar o ministro a priorizar ações de relevante impacto fiscal,

como as que questionam o tabelamento do frete, a ampliação do auxílio-

acompanhante, a implementação do juiz das garantias, a constitucionalidade da Lei

da Liberdade Econômica e a modulação dos efeitos da exclusão do ICMS da base de

cálculo da PIS/Cofins (ver tabela).



A AED não trata apenas de economia. Foi com base nesse método de análise que

Fux se manifestou pela ilegalidade do indulto de Natal do então presidente Michel

Temer, em 2017, e a favor da prisão após condenação em segunda instância, em

julgamento no ano passado - em ambos as ocasiões, ficou vencido. Para o ministro,

a interpretação da Constituição e das leis tem de levar em conta potenciais “efeitos

de segunda ordem”: nesses casos específicos, por exemplo, a possibilidade de gerar

na população a percepção de impunidade e, eventualmente, resultar em um

aumento nos índices de criminalidade.

A AED enxerga as normas jurídicas como incentivadoras do comportamento

humano e da tomada de decisões - e, por isso, se opõe a correntes de interpretação

mais dogmáticas, que se fiam na letra fria da lei e hoje prevalecem na composição

do Supremo, com a ala do tribunal a que se convencionou chamar de “garantista”.

Em março de 2019, quando o plenário julgou a competência da Justiça Eleitoral para

processar crimes comuns conexos aos eleitorais, Fux discutiu o tema com o ministro

Ricardo Lewandowski, cuja principal crítica é a de que a teoria submete direitos

fundamentais a conveniências econômicas momentâneas. Fux atribuiu a oposição

do colega a um suposto “medo do novo”.

Apesar da resistência de alguns pares, o futuro presidente da Corte prossegue na

empreitada de evidenciar uma linha de pensamento que, segundo ele, busca a

eficiência e a desburocratização, ancorando-se na consolidação da jurisprudência e

em iniciativas de conciliação como forma de evitar o alto grau de judicialização no

Brasil.

Neste ano, em meio à profusão de processos relacionados à pandemia, Fux citou a

AED ao votar, em abril, pela flexibilização das leis trabalhistas, permitindo às

empresas a redução de salários e jornadas mediante acordos individuais, sem

necessidade de participação dos sindicatos.



“Não é só sobre as relações empregatícias, mas também sobre o aspecto da ordem

econômica. Quando as empresas vão à bancarrota, não há empregos”, disse ele, ao

validar a medida provisória do presidente Jair Bolsonaro.

Aliás, nos bastidores do tribunal, é recorrente a conversa de que os indicados de

Bolsonaro para o STF (serão ao menos dois até 2022, um já em novembro deste

ano) possivelmente reforcem o “time” do liberalismo econômico na Corte, o que

poderia alavancar a aplicação da AED.

No meio jurídico, Fux é considerado um magistrado mais favorável à economia de

mercado do que à intervenção do Estado na economia. Alguns de seus

posicionamentos mais recentes, lembram advogados que acompanham a pauta do

Supremo, salvaguardaram o princípio da livre iniciativa.

Ele formou, por exemplo, a corrente majoritária do STF que proibiu os municípios de

vedar aplicativos de transporte individual, como Uber e Cabify. “Não é legítimo evitar

a entrada de novos integrantes no mercado para promover indevidamente o valor

de permissões de táxi”, votou.

Considerando o atual contexto de crise sanitária, o encontro do Direito com a

economia nunca foi tão necessário, diz a advogada Deborah Sales, membro da

Comissão de Direito Administrativo do Conselho Federal da Ordem dos Advogados

do Brasil (OAB). “O STF será um importante ator para que essa escola, que

historicamente recebeu pouca atenção dos nossos julgadores, ganhe relevo. O custo

social e a repercussão econômica das decisões já não podem ser desconsiderados

pelo Judiciário”, disse.

Por outro lado, a aplicação dessa metodologia não é benquista entre especialistas

da área criminal, que temem um aumento de condenações injustificadas em nome

do combate à criminalidade. “Sem essas considerações, essa linhagem impulsiona

uma máquina de perseguições e de desvios persecutórios”, diz o advogado Thiago

Turbay, coordenador-adjunto do Instituto Brasileiro de Ciências Criminais (IBCCrim)

em Brasília.
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País deve crescer 5% no 3º trimestre
Atividade econômica tende a se recuperar no terceiro trimestre, mas quadro fiscal
preocupa

Por Ana Conceição e Anaïs Fernandes — De São Paulo

31/08/2020 05h01 · Atualizado 

Depois de um primeiro semestre perdido, a expectativa é que a economia brasileira

possa ter um momento inicial de recuperação na segunda metade do ano até mais

forte do que o esperado, ajudada pela reabertura das atividades. É o que apontam

dados de julho e indicadores preliminares de agosto. O desempenho do quarto

trimestre, porém, é mais incerto, por causa das indefinições sobre a extensão do

auxílio emergencial e também dos encaminhamentos políticos e fiscais que serão

dados ao país, afirmam economistas.

Mediana das estimativas dos economistas consultados pelo Valor Data aponta que o

Produto Interno Bruto (PIB) do terceiro trimestre deve crescer 5,4%, na comparação

com os três meses imediatamente anteriores, feitos os ajustes sazonais.

Por causa de um segundo trimestre “menos pior” e da percepção de que o período

de julho a setembro deve representar uma recuperação mais forte, a MCM

Consultores elevou sua previsão para o terceiro trimestre de alta de 4% para 6,5%.

“Os indicadores de julho e os parciais de agosto mostram a atividade caminhando. O

resultado parece ser de uma recuperação muito boa, ainda que heterogênea”, diz o

economista Alexandre Teixeira.
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Para ele, a dúvida é o que acontecerá do quarto trimestre. Por ora, a previsão da

MCM é de uma alta de 1,5% no PIB do período, um cenário que não inclui ainda, por

exemplo, a esperada prorrogação do auxílio emergencial.

Sem diminuir a importância dos pacotes fiscais e monetários, Guilherme Loureiro,

economista-chefe da Trafalgar Investimentos, diz que a recuperação é menos

associada aos estímulos do que à reabertura da economia. “É o processo de

reabertura que está trazendo a economia, conseguimos fazer isso sem uma nova

onda de contágio, aprendemos a lidar melhor com o coronavírus.”

Um dos sinais de que a economia do país começa a “andar com a próprias pernas”,

diz Loureiro, é o emprego formal, que saiu do campo negativo para abertura de 131

mil vagas em julho.

“É a primeira vez que vemos um sinal mais positivo vindo do mercado de trabalho,

que tem resposta defasada”, afirma Loureiro. “No curto prazo, os estímulos são

importantes, mas há outras coisas por trás da recuperação da economia.” Para o

economista da Trafalgar, esta deve ser uma recessão “muito curta”, de dois

trimestres para a maioria dos países.

Para o PIB do terceiro trimestre, a casa espera crescimento de 5% - mas há viés de

alta, segundo Loureiro -, desacelerando para algo entre 2% e 3% no quarto

trimestre, na série com ajuste. Para o PIB de 2020, a Trafalgar espera queda de cerca

de 4%. Ainda assim, para Loureiro, o Brasil pode ter recuperação em “V”, com a

produção retomando o patamar pré-crise em meados de 2021.

Luka Barbosa, economista do Itaú Unibanco, chama atenção para a variação dos

estoques no PIB, que deve ser muito negativa no segundo trimestre. “Nos parece

que a demanda caiu muito menos que a oferta, em termos agregados, no período.



Houve uma diminuição de estoques e lá na frente a oferta vai ter que subir para se

alinhar à demanda. Se o dado do IBGE confirmar isso, pode ser um ponto

importante no futuro”, afirma.

Para além de 2020, a percepção de que o problema fiscal no Brasil é mais amplo

coloca limites para as projeções do PIB. A MCM estima crescimento de 3% em 2021

e de 1,7% no ano seguinte. “As tensões não são passageiras. Devem continuar

prejudicando a confiança, mantendo a incerteza elevada, segurando um

relaxamento das condições financeiras, mesmo com o BC mantendo o juro baixo.

Essas desconfianças em relação ao quadro fiscal devem perdurar ao longo de 2021

e 2022, que ainda é ano eleitoral”, diz Teixeira. “O governo, até agora, parece estar

muito preocupado em criar mecanismos que garantam a reeleição, como o Renda

Brasil, que, apesar de meritório, tem de vir acompanhado de uma solução mais

estrutural para a dívida de longo prazo e isso, por enquanto, não estamos vendo.”

Para o economista, o Brasil não tem “verdadeiras âncoras fiscais” e o tema não é

“maduro o suficiente” para se abandonar de vez o teto de gastos. “Se o governo

aprovasse mecanismos de contenção de despesas efetivos antes de uma

flexibilização do teto, talvez o mercado não reagisse de maneira tão negativa, mas a

questão fiscal no Brasil é sempre vista como mais gastos”, afirma.

Para Loureiro, o maior risco também está no quadro fiscal. “Pelo mundo, as

respostas dos governos foram muito concentradas no fiscal. No pós-crise, a

pergunta é: quando houver normalização de juros e crescimento, quem estará

vulnerável? Alguns países vão sair especialmente mais vulneráveis e o Brasil é um

deles.”
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Proposta não prevê alta do salário mínimo
Piso salarial ficou sem política específica desde 2019, sendo garantida pelo texto
constitucional apenas a correção pela inflação passada

Por Ribamar Oliveira — De Brasília

31/08/2020 05h00 · Atualizado 

Pelo segundo ano consecutivo, a proposta orçamentária foi elaborada sem aumento

real para o salário mínimo. A razão para isso é que o piso salarial ficou sem uma

política específica desde 2019, sendo garantida pelo texto constitucional apenas a

correção pela inflação passada.

O ano de 2019 foi o último em que o salário mínimo foi corrigido pela inflação do

ano anterior, acrescido do crescimento real do Produto Interno Bruto (PIB) de dois

anos antes. Essa política de valorização do mínimo foi fixada pela lei 13.152, de julho

de 2015, a partir de iniciativa da ex-presidente Dilma Rousseff.

O piso salarial é corrigido pelo INPC, calculado pelo IBGE, e, como ele será muito

baixo neste ano, as despesas da União também crescerão menos. O salário mínimo

é o piso dos benefícios previdenciários e assistenciais. O INPC corrige também os

benefícios com valor acima do mínimo.
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A última estimativa feita pela Secretaria de Política Econômica (SPE) do Ministério da

Economia, em julho, foi que o INPC deste ano ficará em 2,1%. Com esta correção, o

salário mínimo passaria, no dia primeiro de janeiro de 2021, dos atuais R$ 1.045

para R$ 1.066,94.

O governo estima que o aumento de 1 ponto percentual da inflação medida pelo

INPC gera um acréscimo de R$ 7,6 bilhões nas despesas da União, especialmente

pelo impacto nos gastos com benefícios previdenciários, conforme o anexo de riscos

fiscais do projeto de lei de diretrizes orçamentárias (PLDO) para 2021.

Assim, apenas por causa do INPC de 2,1%, as despesas da União no próximo

aumentariam R$ 15,1 bilhões, em termos líquidos. Isto porque o aumento do INPC

também eleva as receitas da União. No caso do INPC de 2,1%, as receitas

aumentariam R$ 997,5 milhões.

Além do impacto do INPC, as despesas da União também aumentam por causa do

que os economistas chamam de crescimento vegetativo, que é a quantidade do

número de benefícios concedidos que aumenta por conta de questões

demográficas, de regras legais e outras.

A proposta orçamentária para 2021 será encaminhada hoje ao Congresso pelo

governo. O limite das despesas primárias (não inclui o pagamento de juros e

amortizações da dívida pública) vai aumentar em R$ 31 bilhões, em relação a 2020,

de acordo com a regra do teto de gastos, instituída pela emenda constitucional 95. É

o menor aumento do limite para a despesa desde que ele foi instituído, em

dezembro de 2016. Pela regra do teto, a despesa para o ano seguinte é igual à

despesa do ano em curso, corrigida pela inflação.
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Receita Federal pode tributar crédito de
PIS/Cofins após encerramento de ação
Para TRF, empresa deve pagar 34% de IRPJ e CSLL sobre valor a receber com
exclusão do ICMS

Por Joice Bacelo — De Brasília

31/08/2020 05h01 · Atualizado 

Gilson Bom�m: tanto a PGFN quanto a Receita entendem que a tributação ocorre no momento do trânsito em julgado
— Foto: Divulgação
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Uma decisão do Tribunal Regional Federal (TRF) da 2ª Região, no Rio de Janeiro, pode

afetar o caixa de empresas que discutem a exclusão do ICMS do cálculo do PIS e da

Cofins - a chamada “tese do século”. Os desembargadores da 3ª Turma Especializada

definiram que o contribuinte, ao vencer a disputa e ter o processo encerrado, deve

pagar à União, imediatamente, 34% do valor a que tem direito.

Essa fatia é referente ao recolhimento de Imposto de Renda (IRPJ) e CSLL, que

incidem sobre o acréscimo ao patrimônio da empresa. Trata-se, segundo

advogados, da “ressaca” da vitória que os contribuintes tiveram no Supremo

Tribunal Federal (STF).

Depois de os ministros decidirem que o imposto estadual não poderia compor o

cálculo do PIS e da Cofins, em março de 2017, os processos que estavam parados

nos tribunais regionais voltaram a tramitar e, aos poucos, estão sendo encerrados.

Agora, a discussão envolve o momento em que esses créditos de PIS e Cofins,

garantidos por decisão judicial, serão tributados. O contribuinte defende a data de

uso. Mas os desembargadores do TRF deram razão à Receita Federal e

determinaram que o recolhimento de IRPJ e CSLL tem de ocorrer já no trânsito em

julgado (encerramento do processo).

Esse tema foi julgado por meio de um processo da TIM. O entendimento do relator,

desembargador Marcus Abraham, foi seguido de forma unânime pelos demais

julgadores. Ele afirma, no voto, que deve-se levar em conta, para a tributação, a

disponibilidade jurídica do crédito (processo nº 50356 22-22.2019.4.02.5101).
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“Se o crédito certo quanto à existência incorpora-se ao patrimônio da pessoa jurídica

no momento do trânsito em julgado da sentença judicial que o reconheça, é de se

concluir que esse crédito configura hipótese de incidência do IRPJ e da CSLL ante a

aquisição da disponibilidade econômica”, diz.

A decisão de primeira instância beneficiava a TIM. O juiz havia autorizado até mais

do que foi pedido. A companhia solicitava, no processo, que o recolhimento de IRPJ e

CSLL ocorresse somente quando apresentasse o pedido de compensação à Receita

Federal, ou seja, a data em que começaria a usar os créditos decorrentes da disputa

do PIS e da Cofins para pagar tributos.

Constou na sentença, no entanto, que a tributação só poderia ocorrer com a

homologação do pedido de compensação - o que pode ocorrer até cinco anos

depois da data do pedido. O entendimento, na primeira instância, foi de que

somente nesta etapa se poderia falar em crédito líquido, e, então, gerar a cobrança

de IRPJ e CSLL.

Por meio de nota, a TIM afirma que foi notificada sobre a decisão do TRF da 2ª

Região e que “o processo segue para as instâncias superiores”.

“Os desembargadores tiraram do cenário quatro, que é o mais favorável ao

contribuinte, para o cenário um, que é o menos favorável”, diz Luca Salvoni, do

escritório Cascione Pulino Boulos Advogados.

Esse cenário quatro foi adotado pelo TRF da 3ª Região, com sede em São Paulo, em

decisão recente. A 4ª Turma entendeu que a tributação deveria ocorrer no momento

da homologação da compensação ao julgar pedido de uma indústria química

(processo nº 5033080-78.2019.4.03.0000).

A relatora do caso, desembargadora Marli Ferreira, ponderou que, no caso concreto,

de crédito decorrente da exclusão do ICMS do cálculo do PIS e da Cofins, há “especial

relevo”, já que contribuinte e Receita divergem sobre qual valor do imposto deve ser

excluído. Ela se refere aos embargos de declaração apresentados pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN) no STF, ainda pendentes de julgamento.



No recurso, pede para que a decisão seja aplicada apenas para o futuro (modulação

de efeitos), o que evitaria o reembolso, pela União, de valores já pagos. E questiona

sobre qual ICMS deve ser retirado do cálculo do PIS e da Cofins - o que consta na

nota fiscal ou o efetivamente recolhido, geralmente menor.

“Isso é tão importante que pode zerar o crédito da empresa. Temos clientes que

zeram e temos clientes que podem ter o crédito reduzido em 90% se a decisão dos

ministros for pela exclusão do ICMS destacado”, diz Rafael Vega, que atua com Luca

Salvoni no escritório Cascione.

Os advogados afirmam que a tributação no momento do trânsito em julgado não

faria sentido, além disso, porque quando se trata de mandado de segurança, não há

fixação de valores. O juiz somente declara que o contribuinte tem o direito à

exclusão do ICMS do cálculo do PIS e da Cofins. “Compete ao contribuinte, uma vez

com o trânsito, fazer a conta e submeter esse valor à Receita”, diz Salvoni.

Especialista em tributação, Leonel Pittzer, sócio do Fux Advogados, enxerga um

“meio do caminho” para essa situação. Ele cita o momento da habilitação do crédito.

É a etapa posterior ao trânsito em julgado. O contribuinte apresenta a conta à

Receita Federal e fornece documentos que dão respaldo ao crédito - a certidão do

julgamento, por exemplo.

“A habilitação é como se fosse um requisito para que o contribuinte comece a

compensar. Por isso o meu entendimento de que a disponibilidade jurídica só

ocorre neste momento. A partir daí não existe mais nenhum obstáculo jurídico ao

efeito financeiro que se dá via compensação”, afirma Pittzer.

Gilson Bomfim, procurador-chefe da Divisão de Acompanhamento Especial da PGFN

na 2ª Região, diz que a tributação de créditos reconhecidos por decisão transitada

em julgado não é nova e que não tem relação direta com a discussão do PIS e da

Cofins.

“Acaba repercutindo. Mas não é específica a isso. Há regramento já de alguns anos,

tanto da PGFN como da Receita, de que a tributação de crédito reconhecido por

decisão judicial ocorre no momento do trânsito em julgado”, afirma ele, citando a



Reforma tributária aumentaria custos,
aponta ANTP
Alta seria de até 20,52% e poderia forçar nas tarifas dos ônibus urbanos

Por Daniel Rittner e Renan Truffi — De Brasília

31/08/2020 05h01 · Atualizado 

A atual proposta de reforma tributária discutida na Câmara dos Deputados pode

elevar em até 20,52% o custo operacional das empresas de ônibus urbanos e forçar

reajustes nas tarifas das grandes capitais, segundo estudo da Associação Nacional

de Transportes Públicos (ANTP).

Os cálculos foram feitos com base na PEC 45 - que tramita na Câmara e trata da

substituição de PIS, Cofins, IPI, ICMS e ISS por um único Imposto sobre Operações

com Bens e Serviços (IBS). A PEC 110, em discussão no Senado, tem amplitude maior

e não há estimativa de alíquotas. Por isso, não foi considerada no estudo.

A análise apontou aumento de custo dos serviços para as concessionárias de 20,52%

em São Paulo, de 20,05% em Belo Horizonte, de 19,94% em Curitiba, de 18,44% em

Porto Alegre e de 18,25% no Rio de Janeiro. Isso ocorre fundamentalmente por

causa da alta prevista em insumos como combustíveis, lubrificantes, pneus e

autopeças usadas em reparos.
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O risco de elevação das tarifas é temido pelas empresas porque o número de

passageiros em ônibus urbanos já vem caindo ao longo das últimas duas décadas e

meia, o que alimenta um círculo vicioso no preço das passagens. De 1994 a 2012,

houve redução aproximada de 24% da demanda.

Desde 2013, quando uma sucessão de manifestações pelo país teve início por causa

do aumento das passagens, a quantidade de passageiros caiu mais 26%. O tombo é

atribuído à combinação de facilidades para a compra de automóveis, baixo

investimento em corredores de ônibus e tarifas altas.

Na semana passada, a Câmara aprovou projeto de lei que prevê repasse de R$ 4

bilhões da União a Estados e municípios para socorro das empresas de transportes

urbanos, incluindo ônibus e sistemas metroferroviários. Falta o aval do Senado. O

governo concordou em liberar esses recursos, mas impôs condições, como a

obrigatoriedade de licitações e reversibilidade dos bens (os ônibus) ao poder

concedente no encerramento dos contratos.
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